I – Portarias de 22/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucionais:
Designando:
nº 2721/2010 – Francisco Stella Junior, Procurador de Justiça, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 20 de abril de 2010, na cidade de Brasília.
Autorizando:
nº 2722/2010 – Fernando Célio de Brito Nogueira, 5º Promotor de Justiça de Barretos, a se afastar de suas funções, no dia 28 de abril de 2010, para participar de reunião do Conselho Estadual de Diminuição de Acidentes de Trânsito e Transportes - CEDATT, na cidade de São Paulo/Capital, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 50.426/2010)
nº 2723/2010 – Luiz Antonio Miguel Ferreira, 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, a se afastar de suas funções, no dia 28 de abril de 2010, para proferir palestra no “Fórum Educação Infantil como Política de Educação”, promovido pelo Núcleo de Estudos de Políticas Públicas – NEPP, na cidade de Campinas, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 51.248/2010)
nº 2724/2010 – Ronaldo Porto Macedo Júnior, 2º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital, a se afastar de suas funções, no dia 27 de abril de 2010, para participar da reunião da Subcomissão Especial dos Cartões de Crédito, em Brasília/DF, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 49.667/2010)
 

B – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 2725/2010 – a portaria nº 2485/2010 que designou Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 15 de abril de 2010.
 
nº 2726/2010 – a portaria nº 2486/2010 que designou Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 15 de abril de 2010.
Nº: 2727/2010 – a portaria Nº: 2494/2010, que designou Paula Castanheira Lamenza, 90º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 99º Promotor de Justiça Criminal, de 19 a 26 de abril de 2010.
Nº: 2728/2010 – a portaria nº 2610/2010, que designou Patricia Takesaki Miyaji, 8º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Osasco, no dia 23 de abril de 2010, nos autos do processo nº 021/00.
Designando:
Nº: 2729/2010 – 7º Promotor de Justiça de Bauru, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do processo nº 071.01.2009.013577-3 (controle nº 584/09), em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Bauru, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 48.335/10).
Nº: 2730/2010 – 11º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 451/10, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Presidente Prudente, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 49.711/10).
Nº: 2731/2010 – 80º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 052.08.004159-2, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 49.178/10).
nº 2732/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pontal do Paranapanema, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 248/06, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pirapozinho, a partir de 8 de abril de 2010 (Pt. nº 50.633/10).
nº 2733/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pontal do Paranapanema, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1207/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pirapozinho, a partir de 8 de abril de 2010 (Pt. nº 50.636/10).
nº 2734/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo criminal nº 302/2010, em trâmite pela 6ª Vara Criminal da Capital, a partir de 19 de abril de 2010 (Pt. nº 50.547/10).
Nº: 2735/2010 – Ivan Carneiro Castanheiro, 2º Promotor de Justiça de Americana, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiar nos autos do inquérito civil nº 038/2007, em trâmite pela 1ª Promotoria de Justiça de Americana, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 50.910/10).
nº 2736/2010 - Luiz Otavio Alves Ferreira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário de júri da comarca da Capital, no dia 22 de abril de 2010, nos autos do processo nº 55/00.
nº 2737/2010 - Regina Barbara Murad Louzada, 12º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário de júri da comarca da Capital, no dia 29 de abril de 2010, nos autos do processo nº 122/10.
nº 2738/2010 - Adriana Maria Rodrigues, 5º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário de júri da comarca da Capital, no dia 30 de abril de 2010, nos autos do processo nº 747/07.
Nº: 2739/2010 – Bruno Orsatti Landi, Promotor de Justiça de Morro Agudo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Diadema, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis. 
nº 2740/2010 - Paula de Camargo Ferraz Fischer, 16º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 94º Promotor de Justiça Criminal, de 26 a 30 de abril de 2010.
nº 2741/2010 - Dorio Sampaio Dias, 4º Promotor de Justiça de Penápolis, para acumular, Fabiano Pavan Severiano, 5º Promotor de Justiça de Penápolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Penápolis, de 19 a 27 de abril de 2010.
nº 2742/2010 - Enilson David Komono, Promotor de Justiça de Duartina, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itaí, no dia 29 de abril de 2010.
nº 2743/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 16 a 23 de abril de 2010.
nº 2744/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 24 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº50.904/10)
nº 2745/2010 - Giovana Marinato Montagna, Promotor de Justiça de Taquarituba, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itaí, de 22 a 28 de abril, e no dia 30 de abril de 2010.
nº 2746/2010 - Osvaldo de Oliveira Coelho, 7º Promotor de Justiça de Jacareí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 16 a 23 de abril de 2010.(Pt. nº50.891/10)
nº 2747/2010 - Rodrigo Cambiaghi Lourenço, Promotor de Justiça de Aguaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, no dia 20 de abril de 2010.(Pt. nº50.791/10)
 
nº 11310/2009 – Silvio Antonio Marques, 88º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 17 a 31 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 29/12/2009)
Nº: 2040/2010 - Aloisio Garmes Junior, 1º Promotor de Justiça de São Manuel, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itaí, de 1 a 21 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2094/2010 - Hercules Sormani Neto, 11º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Dois Córregos, de 1 a 20 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 21/04/2010)
Nº: 2331/2010 - Ricardo Caldeira Pedroso, 19º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para acumular, Jairo Edward de Luca, 9º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 30 de abril; Silvia Marques Gonçalves Pestana, 12º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 18 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 20/04/2010)
Nº: 2428/2010 - Osvaldo de Oliveira Coelho, 7º Promotor de Justiça de Jacareí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 24 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 07/04/2010)
nº 2615/2010 - Dilson Santiago de Souza, 1º Promotor de Justiça de Igarapava, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 20 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 16/04/2010)
nº 2616/2010 - Joaquim Rodrigues de Rezende Neto, 6º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Franca, de 12 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 16/04/2010)
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Maria Claudia Nardy Pereira (20/05 a 02/06)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010).
 

II - Atos
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 22/4/2010
     O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 85, inciso I da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, descredencia, a pedido, os seguintes estagiários:
ÁREA REGIONAL DA CAPITAL
Caio Dimitriu Rodrighero Altero, R.G. 43.539.320-0, PJ de Mandados de Segurança, a partir de 5/4/2010 (Pt. nº 0.042.332/10).
Daniel Menezes da Rocha Crioulo, R.G. 44.027.878-8, Promotoria de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal, a partir de 6/4/2010 (Pt. nº 0.044.958/10).
Danielle Wei Chyn Tung, R.G. 43.839.364-8, PJ do I Tribunal do Júri, a partir de 5/4/2010 (Pt. nº 0.042.260/10).
Natalia Nissia Nogueira, R.G. 30.373.244-1, PJ Cível de Pinheiros, a partir de 31/3/2010 (Pt. nº 0.043.206/10).
Roberto Bernardi Baccarat, R.G. 44.046.071-2, Juizado Especial Criminal Central - Jecrim, a partir de 12/4/2010 (Pt. nº 0.047.297/10).
 
ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO I
Marina Salemmi Linhares, R.G. 43.738.207-2, PJ Criminal de São Caetano do Sul, a partir de 12/1/2010 (Pt. nº 0.154.431/09).
 
ÁREA REGIONAL DE BAURU
Ellen Anny de Mattos Bernardineli, R.G. 44.019.098-8, PJ Criminal de Bauru, a partir de 5/4/2010 (Pt. nº 0.046.555/10).
Rafael Verolez, R.G. 44.862.492-8, PJ de Macatuba, a partir de 5/4/2010 (Pt. nº 0.043.129/10).
 
ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS
Alex Dutra Agostino, R.G. 43.214.430-4, PJ Criminal de Jundiaí, a partir de 1/4/2010 (Pt. nº 0.048.927/10).
Cecy Lopes da Silva Levcovitz, R.G. 47.776.087-9, PJ Criminal de Campinas, a partir de 12/4/2010 (Pt. nº 0.048.803/10).
Lucas Sarmento Santos, R.G. 41.118.189-0, PJ de Valinhos, a partir de 12/4/2010 (Pt. nº 0.048.263/10).
Marcella Brunelli Mazzo, R.G. 43.689.462-2, PJ de Vinhedo, a partir de 6/4/2010 (Pt. nº 0.048.929/10).
Rafael Bianco Sulzer, R.G. 40.062.110-4, PJ de Itatiba, a partir de 29/3/2010 (Pt. nº 0.044.433/10).
Rayra Lucena Sonsin, R.G. 43.965.708-8, PJ de Bragança Paulista, a partir de 15/3/2010 (Pt. nº 0.046.044/10).
 
ÁREA REGIONAL DE FRANCA
Letícia da Silva Ribeiro, R.G. 41.653.822-8, PJ de Igarapava, a partir de 13/4/2010 (Pt. nº 0.049.946/10).
 
ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
Larissa Francesquini Terceiro, R.G. 40.730.690-0, PJ de Penápolis, a partir de 8/4/2010 (Pt. nº 0.036.508/10).
Paulo Costa Takemoto, R.G. 32.471.083-5, PJ de Andradina, a partir de 12/4/2010 (Pt. nº 0.049.938/10).
 
ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
Monica Maria Bettiol Orteiro, R.G. 16.444.396-4, PJ Cível de Ribeirão Preto, a partir de 1/4/2010 (Pt. nº 0.046.565/10).
 
ÁREA REGIONAL DE SANTOS
Andréia Maria Arakaki, R.G. 44.958.997-3, PJ de Guarujá, a partir de 15/5/2009 (Pt. nº 0.059.238/09).
 
ÁREA REGIONAL DE SOROCABA
Priscila Rodrigues Rezende, R.G. 42.103.535-3, PJ de Itapeva, a partir de 7/4/2010 (Pt. nº 0.049.937/10).
 
ÁREA REGIONAL DE TAUBATÉ
Cristiano Chaves Andrade, R.G. 12.395.870, PJ de Campos do Jordão, a partir de 22/3/2010 (Pt. nº 0.047.570/10).
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Ato do Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, AUTORIZA, “AD REFERENDUM”, do EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, o afastamento do 88º Promotor de Justiça Criminal, Doutor SILVIO ANTONIO MARQUES, para participar e proferir palestra no evento “Uso indevido de entidades legais nos grandes casos de corrupção (The Misuse of Corporate Vehicles in Grand Corruption Cases)”, a realizar-se entre os dias 28 e 30 de abril de 2010, na cidade de Washington D.C., nos Estados Unidos da América, tendo em vista o disposto nos artigos 19, inciso V, alínea “q”, nº. 01 e 217, inciso III e § 1º da Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993, registrando a necessidade da apresentação de relatório final, com observação da obrigatoriedade de cumprir oportunamente, no que couber, o disposto no artigo 175 do RI-CSMP.
(Protocolo nº. 50.429/2010 - MPESP)
São Paulo, 22 de abril de 2010.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
 

III - Avisos
Avisos de 13/04/2010
nº 239/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião mensal, no Auditório Luis Felippe França Ramos, no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar, no dia 28 de abril de 2010, às 18 horas, com a seguinte pauta:
1) Relatório da distribuição do mês de abril;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
 

nº 241/2010 - PGJ       
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, CONVIDA todos os membros do Ministério Público, e especialmente os Promotores de Justiça das Comarcas listadas abaixo, para participarem do evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO” a ser realizado pelo CAO Cível e de Tutela Coletiva – área da educação – em parceria com a Escola Superior do Ministério Público, na comarca de Ribeirão Preto e terá a seguinte programação:
Data: 30 de abril de 2010
Local: Auditório do Edifício Sede da Regional do Ministério Público de Ribeirão Preto
Rua Otto Benz, 1070 – bairro Nova Ribeirânia
Ribeirão Preto – SP
Programação:
09:00 horas - Registro de presença
09:30 horas - Início dos trabalhos:
                    Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP.
                    Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
                   
 - Apresentação do CAO – Educação – Cenário atual envolvendo o Ministério Público e as questões educacionais. 
                    Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador da área da Educação do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
10:30 horas – Problemas Regionais – Bullying. 
                    Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista.
11:30 horas – Debates
12:00 horas - Encerramento
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE CONVIDADOS DA REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO.
1. Américo Brasiliense;
2. Araraquara;
3. Bebedouro;
4. Brodósqui;
5. Caconde;
6. Cajuru;
7. Casa Branca;
8. Cravinhos;
9. Descalvado;
10. Guariba;
11. Ibaté;
12. Jaboticabal;
13. Jardinópolis;
14. Matão;
15. Mococa;
16. Monte Alto;
17. Pirangi;
18. Pirassununga;
19. Pitangueiras;
20. Pontal;
21. Porto Ferreira;
22. Ribeirão Bonito;
23. Ribeirão Preto;
24. Santa Cruz das Palmeiras;
25. Santa Rita do Passa Quatro;
26. Santa Rosa do Viterbo;
27. São Carlos;
28. São José do Rio Pardo;
29. São Sebastião da Grama;
30. São Simão;
31. Serrana;
32. Sertãozinho;
33. Tambaú;
34. Taquaritinga;
35. Viradouro.
 
(Republicado por necessidade de retificação no DOE de 14/04/2010).
 

Aviso DE 15/04/2010
nº 245/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Educação), comunica a recente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal proferida no Recurso Extraordinário nº 482.611, do Relator Exmo. Sr. Ministro Celso de Mello, interposto contra acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, a respeito de crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração sexual, no sentido de ser obrigação do Município implementar política pública de ordem constitucional, sendo incabível invocação da cláusula da reserva do possível, cuja ementa segue: “Crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração sexual. Dever de proteção integral à infância e à juventude. Obrigação constitucional que se impõe ao Poder Público. Programa Sentinela-Projeto Acorde. Inexecução, pelo Município de Florianópolis/SC, de referido programa de ação social, cujo adimplemento traduz exigência de ordem constitucional. Configuração, no caso, de típica hipótese de omissão inconstitucional imputável ao Município. Desrespeito à Constituição provocado por inércia estatal (RTJ 183/818-819). Comportamento que transgride a autoridade da Lei Fundamental (RTJ 185/794-796). Impossibilidade de invocação, pelo Poder Público, da cláusula da reserva do possível sempre que puder resultar, de sua aplicação, comprometimento do núcleo básico que qualifica o mínimo existencial (RTJ 200/191-197). Caráter cogente e vinculante das normas constitucionais, inclusive daquelas de conteúdo programático, que veiculam diretrizes de políticas públicas. Plena legitimidade jurídica do controle das omissões estatais pelo Poder Judiciário. A colmatação de omissões inconstitucionais como necessidade institucional fundada em comportamento afirmativo dos juízes e tribunais e de que resulta uma positiva criação jurisprudencial do direito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal em tema de implementação de políticas públicas delineadas na Constituição da República (RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-122). Recurso Extraordinário do Ministério Público Estadual conhecido e provido.”
Avisa, ainda, que a íntegra da decisão está disponível na página do CAO Cível < Área Infância e Juventude < Destaques, para conhecimento.
 

Avisos de 16/04/2010
nº 249/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso em mandado de segurança nº 22.977-RS, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. PROVA DE TÍTULOS. VALORAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE PONTOS. PRETENSÃO DE REEXAME DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O Poder Judiciário não pode substituir a banca examinadora, tampouco se imiscuir nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas, posto que sua atuação cinge-se ao controle jurisdicional da legalidade do concurso público. (...). O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Contratação de Pessoal pela Administração Pública > Concurso público > Jurisprudência.
 

nº 250/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso especial nº 1.164.017-PI, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A VEREADORES. AÇÃO ORDINÁRIA INIBITÓRIA DE COBRANÇA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO E O INSS. ILEGITIMIDADE ATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES.
1. A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, mas apenas personalidade judiciária, de modo que somente pode demandar em juízo para defender os seus direitos institucionais, entendidos esses como sendo os relacionados ao funcionamento, autonomia e independência do órgão.
2. Para se aferir a legitimação ativa dos órgãos legislativos, é necessário qualificar a pretensão em análise para se concluir se está, ou não, relacionada a interesses e prerrogativas institucionais. (...). O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Temas diversos > Jurisprudência.
 

nº 251/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso especial nº 846.331-RS, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: COMERCIAL E PROCESSO CIVIL. SOCIEDADE. MORTE DE UM DOS SÓCIOS. ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A falta de prequestionamento em relação aos arts. 337 e 338 do Código Comercial, 10 do Decreto 3.708/19, e 592, II, do CPC impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da súmula 211/STJ.
2. A desconsideração da personalidade jurídica é medida de caráter excepcional que somente pode ser decretada após a análise, no caso concreto, da existência de vícios que configurem abuso de direito, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o que não se verifica na espécie.
3. O falecimento de um dos sócios, embora possa gerar o encerramento das atividades da empresa, em função da unipessoalidade da sociedade limitada, não necessariamente importará em sua dissolução total, seja porque a participação na sociedade é atribuída, por sucessão causa mortis, a um herdeiro ou legatário, seja porque a jurisprudência tem admitido que o sócio remanescente explore a atividade econômica individualmente, de forma temporária, até que se aperfeiçoe a sucessão. (...) O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Temas diversos > Jurisprudência.
 

nº 252/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso especial nº 1.163.643-SP, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO IRREGULAR DE VANTAGENS A SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS ATOS CONCESSIVOS E DE
RESSARCIMENTO DOS DANOS.
1. Não se pode confundir a típica ação de improbidade administrativa, de que trata o artigo 17 da Lei 8.429/92, com a ação de responsabilidade civil para anular atos administrativos e obter o ressarcimento do dano correspondente. Aquela tem caráter repressivo, já que se destina, fundamentalmente, a aplicar sanções político-civis de natureza pessoal aos responsáveis por atos de improbidade administrativa (art. 12). Esta, por sua vez, tem por objeto conseqüências de natureza civil comum, suscetíveis de obtenção por outros meios processuais. 2. O especialíssimo procedimento estabelecido na Lei 8.429/92, que prevê um juízo de delibação para recebimento da petição inicial (art. 17, §§ 8º e 9º), precedido de notificação do demandado (art. 17, § 7º), somente é aplicável para ações de improbidade administrativa típicas. 3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Agentes públicos   > Residual > Jurisprudência.
 

nº 253/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso especial nº 925.494, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
PROPOSTA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO POR DESVIO DE VERBAS. VERBAS INCORPORADAS AO MUNICÍPIO. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. SUMULA
209/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de ressarcimento movida contra ex-prefeito, pela inaplicação de verbas federais repassadas por força de convênio. (...) 2. "Compete ao Juízo Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal.-" Sumula 209/STJ.  3. Ausência de manifestação de interesse da União em ingressar no feito, tendo em vista que a verba pleiteada já está incorporada ao patrimônio municipal. 4. Recurso Especial desprovido. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Improbidade administrativa> Jurisprudência.
 

nº 254/2010 - PGJ (GAEMA / REDE PROTETIVA) 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, CONVIDA os Promotores de Justiça com atribuições em meio ambiente integrantes da REDE PROTETIVA CABECEIRAS (Arujá, Brás Cubas, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano) para reunião de trabalho, a ser realizada aos 30/04/2010 (sexta-feira), às 10h30 , na sala de reuniões da Promotoria de Justiça de Interesses Direitos Difusos e Coletivos de Guarulhos, sito à Rua Morvan Figueiredo, 65 – 6º. Andar – Centro - Guarulhos / SP.
REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO.
 

nº 255/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 19, XII, "p" da LC nº 734, de 26 de novembro de 1993 e nos arts. 61 e 62 do Ato nº 484/06-CPJ, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e Urbanismo), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que a Promotoria de Justiça de Rio Grande da Serra, realizará   AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE “OCUPAÇÃO IRREGULAR DE TERRAS PÚBLICAS”, no dia   28 de abril de 2010,   às 18h00, no   Teatro Municipal Manacá,   localizado na Rua José Maria de Figueiredo, nº 491, Centro, Rio Grande da Serra/SP, com objetivo de discutir a ocupação irregular de terras públicas no município de Rio Grande da Serra, em especial no bairro Vila Lavínia, objeto de discussão nos autos de Inquérito Civil nº 12/08, situação da qual decorre lesão a interesses difusos e coletivos, conforme edital a seguir: 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 Tema: Ocupação irregular de terras públicas 
                      Atendendo a reclamos populares, trazidos a meu conhecimento por meio de advogados desta cidade e por meio do Secretário de Assuntos Jurídicos do município, a AUDIÊNCIA PÚBLICA  (reunião organizada e presidida pelo Ministério Público, aberta a qualquer do povo) designada para quarta-feira, dia 28 de abril de 2010, no Teatro Municipal Manacá, localizado na Rua José Maria de Figueiredo, nº 491, Centro, Rio Grande da Serra, será realizada ÀS 18 HORAS  e não mais às 10 horas, nos termos do art. 27, IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93) e no art. 60 e seguintes do Ato (N) nº 484/06-CPJ, com apoio da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra. Ficam mantidos os demais pontos do edital: “O objeto   é a discussão da ocupação irregular de terras públicas no município de Rio Grande da Serra, em especial no bairro Vila Lavínia, objeto de discussão nos autos de Inquérito Civil nº 12/08, situação da qual decorre lesão a interesses difusos e coletivos. A finalidade  é coletar, junto à sociedade e ao Poder Público, elementos que embasem decisão do órgão do Ministério Público quanto à matéria objeto da convocação. Serão convidados  para participar da audiência representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, representante da Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, representante da Câmara de Vereadores e representante do Judiciário. Todos terão assento na mesa e terão cinco minutos para exposição. Outros interessados  em compor a mesa, inclusive na qualidade de representantes da sociedade, poderão formular pedido de cadastramento até um dia antes da audiência, que será deferido se pertinente. Os presentes na platéia,   inclusive os moradores de áreas públicas, poderão se manifestar por meio de perguntas escritas encaminhadas à Presidência da mesa e dirigida a qualquer dos expositores.”
Rio Grande da Serra, 12 de abril de 2010.
SANDRA REIMBERG
Promotora de Justiça
 

Aviso de 19/04/2010
nº 257/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que, em complemento ao Aviso PGJ nº 201/2010, já está disponível no site do BRASILCON o regulamento para o Concurso de Teses Independentes, a ser realizado como atividade do X Congresso Nacional de Direito do Consumidor. Os candidatos deverão remeter suas teses ao endereço eletrônico: tesesindependentes@brasilcon.org.br, inserindo no corpo da mensagem o título da tese, nome do(s) autor(es), endereço completo, incluindo fax e telefone (residencial, profissional e celular), repetindo, no campo “assunto” do e-mail de envio da tese, o nome do primeiro autor e o título do trabalho. Maiores informações podem ser obtidas no endereço eletrônico http://brasilcon.campaignsender.com.br/ver_mensagem.php?id=H|620|31414|126962718423054300.
 

Avisos de 20/04/2010
nº 259/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público do Estado de São Paulo, COMUNICA: A- A Associação Paulista do Ministério Público realizará o concurso “Melhor Arrazoado Forense” – versão 2010, observadas as seguintes regras: 1. Poderão concorrer à premiação os representantes do Ministério Público do Estado de São Paulo, integrantes da Primeira Instância entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2009; 2. Considerar-se-ão inscritos os candidatos que, no prazo do edital, encaminharem ao departamento cultural trabalhos de natureza cível (incluindo os referentes a direitos difusos) ou criminal que tenham efetivamente apresentado em autos que tenham oficiado, em qualquer fase do processo em Primeira Instância ou ainda procedimento investigativo entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2009; 3. As inscrições serão recebidas até o dia 30 de junho de 2010, pelas funcionárias do departamento cultural, na sede executiva, na Rua Riachuelo, 15, 11º andar, São Paulo, Capital, CEP 01007-904, pessoalmente ou pelo correio; 4. A Comissão apresentará os resultados da avaliação em 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento dos trabalhos; 5. Serão distribuídos, tanto para a área cível como para a criminal, os seguintes prêmios em dinheiro: 1º colocado: R$ 7.000,00 (sete mil reais), 2º colocado: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, 3º colocado: R$ 3.000,00 (três mil reais) e Menção Honrosa; 6. A premiação dar-se-á em sessão solene da APMP, em data, horário e local que serão oportunamente divulgados; 8. O prazo para divulgação dos resultados aos concorrentes, não deverá ser superior a 120 (cento e vinte dias), contados do dia seguinte ao do recebimento das inscrições; 9. A banca examinadora da série criminal será composta pelos Exmos. Srs. Drs. Procuradores de Justiça: Ana Margarida Machado Junqueira Beneducci, Paulo Roberto Salvini, Pedro Eugênio Frederico e membro suplente: Ivan Francisco Pereira Agostinho e; série cível (e difusos) será composta pelos Exmos. Srs. Drs. Procuradores de Justiça Airton Jacob Álvares, Paulo Ortigosa, Pedro Luiz de Melo e membro suplente: Heloisa Antonia Barreiros de Souza.
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO NO DOE. de 21/04/10).
 

nº 265/2010 - PGJ
87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 2010
                   O Procurador-Geral de Justiça e Presidente da Comissão do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público.
                   AVISA, que a Douta Comissão do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público – 2010, reunida em 20 de abril de 2010, RESOLVEU:
 
                   I – DEFERIR CONDICIONALMENTE A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PREAMBULAR, O QUAL DEVERÁ COMPLETAR A DOCUMENTAÇÃO ATÉ 15 DIAS ANTES DA PROVA ESCRITA I (2ª FASE):
Nº DE INSCRIÇÃO                                NOME
3762 = ALVARO GUSTAVO CHAGAS DE ASSIS
 
       II – INDEFERIR AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS:
 
Nº DE INSCRIÇÃO                                NOME
4583 = ODAIR JOSE SILVA ROSA DE OLIVEIRA
5352 = RAFAEL FERRACIOLI RIZZO LEAL PEREIRA
6143 = CELSO CAMARGO NUNES.
 

Avisos de 22/04/2010
nº 266/2010 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA aos Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14 horas, do dia 28 (vinte e oito) de abril de 2010, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: “Debates e Julgamento do Processo Administrativo Sumário n. 013/09”.
 
nº 267/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 19, XII, "p" da LC nº 734, de 26 de novembro de 1993 e nos art. 63 do Ato nº 484/06-CPJ, a pedido da Secretaria-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA (área do Meio Ambiente) , AVISA os senhores membros do Ministério Público e demais interessados que nos autos do inquérito civil nº 02/2010, conduzido pelo GAEMA – NPS, instaurado para apurar as causas da enchente ocorrida nos dias 1 e 2 de janeiro de 2010 no município de São Luiz do Paraitinga, foi realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo de fornecer explicações técnicas à sociedade acerca das causas da enchente ocorrida no início do ano de 2010, bem como com o objetivo apresentar possíveis soluções para que acontecimentos da mesma ordem não voltem a ocorrer . Cujo extrato da ata segue abaixo:
Às 19h30min do dia 12 de abril de 2010, na Praça Central de São Luiz do Paraitinga foi realizada a audiência pública convocada nos autos do Inquérito Civil Nº 02/10 – GAEMA, sendo certo que pela Engenheira Marli Aparecida Reis Maciel Leite – Diretora da Bacia do Vale do Paraíba e Litoral Norte – D.A.E.E., foram esclarecidas as prováveis causas da enchente ocorrida no início do mês de janeiro, tendo ela indicado as medidas adotadas até a presente data para diminuir a possibilidade da ocorrência de enchente semelhante, destacando-se os serviços de topobatimetria do Rio Paraitinga e a intervenção na foz do rio do Chapéu (esta já concluída). Há necessidade de desassoreamento do rio Paraitinga e recuperação das áreas de preservação permanente. Há também necessidade de elaborar um projeto referente à macrodrenagem da bacia, que poderá indicar a adoção de eventual medida de ordem estrutural para conter possíveis enchentes. Em seguida, o professor Kokei Uehara ratificou as informações e impressões externadas pela Engenheira Marli, destacando a situação geográfica de São Luiz do Paraitinga, situada em zona de influência do rio. Houve participação do público presente através de perguntas orais e escritas, restando claro que apenas após a conclusão do serviços de topobatimetria será possível avaliar com segurança as intervenções a serem realizadas. A audiência foi encerrada às 22h00min. Nada mais a ser registrado, fica encerrado este extrato.
 
nº 268/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o MP ajuizou ação civil pública a respeito da realização de rodeio em Jaguariúna e obteve liminar favorável no sentido de ser exigida caução de R$ 3 milhões para a realização do evento. A Inicial e a Liminar podem ser obtidas mediante acesso ao Portal, CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Condições de Segurança (necessário realizar o “Login Intranet”).
 
nº 269/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor que o Grupo de Trabalho Temporário na Área do Consumidor – Crédito Consignado – Superendividamento, criado através do Ato nº. 125/2008 – PGJ, de 16 de outubro de 2008, publicado no DOE de 17 de outubro de 2008, teve suas atividades encerradas em 15 de março de 2010, por força do artigo 6º do Ato já citado, e do Ato 137/2009 – PGJ, datado de 15 de setembro de 2009 e publicado no DOE de 16 de setembro de 2009. O relatório final com a Conclusão do GT foi apresentado ao Procurador-Geral de Justiça para deliberações, e se encontra à disposição para consulta, críticas e sugestões no Portal, em Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho. Através deste caminho poderão ser consultadas todas as atividades do Grupo de Trabalho, inclusive as respostas das Instituições às proposições enviadas.
Tendo em vista as proposições formuladas pelo Grupo de Trabalho ao Banco Central do Brasil, ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e à Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, foi realizada reunião em 09 de abril de 2010 com esta última para devolutiva, em decorrência de anterior reunião havida em 22 de dezembro de 2009, conforme pode ser visto pelo acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho.
Eventuais comentários, sugestões e/ou críticas poderão ser encaminhadas pelo endereço eletrônico consumidor@mp.sp.gov.br.
 

nº 270/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor que o Grupo de Trabalho Temporário na Área do Consumidor – Planos de Saúde, criado através do Ato nº. 126/2008 – PGJ, de 16 de outubro de 2008, publicado no DOE de 17 de outubro de 2008, teve suas atividades encerradas em 15 de março de 2010, por força do artigo 6º do Ato já citado, e do Ato 136/2009 – PGJ, datado de 15 de setembro de 2009 e publicado no DOE de 16 de setembro de 2009. O relatório final com a Conclusão do GT foi apresentado ao Procurador-Geral de Justiça para deliberações, e se encontra à disposição para consulta, críticas e sugestões no Portal, em Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Grupos de Trabalho. Através deste caminho poderão ser consultadas todas as atividades do Grupo de Trabalho.
Eventuais comentários, sugestões e/ou críticas poderão ser encaminhadas pelo endereço eletrônico consumidor@mp.sp.gov.br.
 

nº 271/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), informa aos Senhores Promotores de Justiça que o Ministério Público do Paraná promoverá no próximo dia 28 de abril, das 8h às 12h, o primeiro encontro regional sobre Conselho Tutelar, cujo tema principal será Diálogo com os Conselhos: o papel do Conselho Tutelar no Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente. O evento será transmitido ao vivo, on line, e o acesso estará disponível para qualquer interessado, por meio de um tópico na página central do MPPR. Durante o encontro, haverá espaço interativo para participação dos internautas, por telefone ou por e-mail (caopca@mp.pr.gov.br). As perguntas também poderão ser encaminhadas com antecedência. Mais informações sobre o evento podem ser obtidas por meio do sitewww.mp.pr.gov.br.
 

nº 272/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 19, XII, "p" da LC nº 734, de 26 de novembro de 1993 e nos arts. 61 e 62 do Ato nº 484/06-CPJ, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e Urbanismo e Meio Ambiente), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que a Promotoria de Justiça Cível de Santos, realizará  AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O TEMA “AÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS RISCOS E DANOS DECORRENTES DE CHUVAS EM ÁREAS DE RISCO NO MUNICÍPIO DE SANTOS”, no dia   30 de abril de 2010,   às 10h00, no   Teatro Guarany,   localizado na Praça dos Andradas nº 100 – Centro, Santos /SP,  com objetivo de colher subsídios técnicos, científicos, administrativos, políticos e jurídicos para subsidiar a atuação da Promotoria de Justiça Cível de Santos, na área de urbanismo e meio ambiente; e, se possível, estabelecer diretrizes de atuação conjunta sobre o tema em questão, conforme edital a seguir: 
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
         O 13º e o 16º Promotor de Justiça de Santos, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, especialmente os artigos 129, incisos II III e IX e 225, § 1º, inciso VI, e § 3º, da Constituição Federal; 6º e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; e 113 da Lei Complementar Estadual nº 734, 26 de novembro de 1993 e à vista da reunião ocorrida em 08/04/10, que por sua vez ensejou a instauração do Inquérito Civil nº 14.0426.0000099/10-6-MP-PJCS-UMA, fazem saber a quantos possa interessar, que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO fará realizar, no próximo dia 30 de abril de 2010, às 10 horas, no Teatro Guarany, localizado na Praça dos Andradas nº 100 – Centro, nesta cidade e comarca,   AUDIÊNCIA PÚBLICA  sobre o tema   AÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS RISCOS E DANOS DECORRENTES DE CHUVAS EM ÁREAS DE RISCO NO MUNICÍPIO DE SANTOS.
                                      A audiência pública é aberta a qualquer do povo e tem por fim ouvir as autoridades incumbidas do exercício do poder de polícia inerente ao objeto da audiência pública; colher subsídios técnicos, científicos, administrativos, políticos e jurídicos relativos a matéria objeto da audiência pública, para subsidiar a atuação da Promotoria de Justiça Cível de Santos, na área de urbanismo e meio ambiente; e, se possível, estabelecer diretrizes de atuação conjunta sobre a matéria.
                                      Qualquer entidade, pública ou integrante da sociedade civil organizada, bem como qualquer interessado poderá participar da Audiência Pública, ficando eventual pedido de intervenção condicionado à prévia inscrição e identificação do interessado, ao número de inscrições anteriormente solicitadas e à disponibilidade de tempo.
                                      Publique-se o Edital de convocação em quadro próprio na Secretaria.
                                      Expeçam-se convites para participação na audiência pública às seguintes pessoas e entidades: Prefeito Municipal de Santos, Vereadores da Câmara Municipal de Santos, Chefe da Defesa Civil do Estado, Secretário Municipal de Planejamento, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Secretário Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Assistência Social, Secretário Municipal de Segurança, Secretário Municipal de Infraestrutura e Edificações, Secretário Municipal de Serviços Públicos, Secretário Municipal da Cidadania, Procurador Geral do Município, Chefe da Defesa Civil de Santos, Presidente da CET-Santos, Diretor-Presidente da COHAB-Santista, Comandante da Polícia Militar, Comandante da Polícia Ambiental, Comandante do Corpo de Bombeiros, Delegado Seccional de Polícia.
                                      Convide-se, ainda, o Procuradora do Estado Chefe da Regional de Santos, o Coordenador Regional da Defensoria Pública, o Presidente da OAB-Santos, o Chefe do Escritório Regional do IBAMA, o Gerente Regional da CETESB, o Superintendente Regional da SABESP, o Gerente Regional da CPFL, o Presidente da Associação Comercial de Santos, o Presidente da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos, os membros do CMDU, os membros do COMEB, e os representantes do INPE/CPTEC, do IPT e do Instituto Geológico.
                                      À Secretaria da Promotoria de Justiça Cível de Santos para que providencie a publicação do edital, a expedição dos convites e a comunicação da audiência à Procuradoria Geral de Justiça (CAO-CÍVEL), bem como os contatos necessários com a Direção do Teatro Guarany para que sejam providenciados os serviços de som e iluminação, indispensáveis à realização da audiência.
                                      CUMPRA-SE.
                                      Santos, 16 de abril de 2010.
 
Ana Paula Fernandes Nogueira da Cruz
13º Promotor de Justiça de Santos
 
Daury de Paula Júnior
16º Promotor de Justiça de Santos
 

nº 273/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de atualização das anotações administrativas da Instituição, e tendo em vista o disposto no Ato Normativo nº 86-PGJ, de 9 de abril de 1996,SOLICITA aos Senhores Procuradores e Promotores de Justiça que comuniquem, via e-mail (designa@mp.sp.gov.br) ou fax (3119-9651), até 30 de junho próximo, os endereços residenciais completos e os números dos telefones fixos e celulares em que possam ser encontrados, bem como eventual endereço eletrônico pessoal ("e-mail").
 
IV - Despachos
Despacho do PGJ de 16.4.2010
Protocolado MP nº.  53.482/2009 – RI 3.928
Decisão: Promovo o arquivamento deste procedimento e determino a remessa dos autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para o necessário reexame.
Despacho do PGJ de 16.4.2010
Protocolado MP nº.  136.248/2009 – RI 3.967
Decisão: Promovo o arquivamento deste procedimento e determino a remessa dos autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para o necessário reexame.
Despacho do PGJ de 20.4.2010
Protocolado MP nº.  142.336/09 – RI 3.971
Decisão: Promovo o arquivamento deste procedimento e determino a remessa dos autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para o necessário reexame.
Despacho do PGJ de 20.4.2010
Protocolado MP nº. 71.189/09 – RI 3.956
Decisão: Promovo o arquivamento deste procedimento e determino a remessa dos autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para o necessário reexame.
Despacho do PGJ de 20.4.2010
Protocolado MP nº.146.811/09 – RI 3.977
Decisão: Promovo o arquivamento deste procedimento e determino a remessa dos autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para o necessário reexame.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 20-4-2010
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 20/4/2010, a Renato Farias Lima, RG. 22.044.841-3, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Auxiliar de Promotoria Encarregado, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 20/4/2010, as Gratificações de Representação de Gabinete, relativas aos cargos de Oficial de Promotoria Chefe, correspondentes, calculadas mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009:
Eliane Martins Costa, RG. 18.139.739-0 e Lamartine de Souza Oliveira Junior, RG. 18.496.515;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 15/4/2010, a Carina Rabelo Santos, RG. 07759246-87/BA, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Assistente Técnico de Promotoria I, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 20/4/2010, a Heber Pereira da Silva, RG. 17.967.701-9, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Diretor de Divisão, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009.
 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 13 de abril a 19 de abril de 2010)
CAO SIS MP DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final
  
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0688.0000041/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00966/09
Município: ARTUR NOGUEIRA
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS
Parte: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S/A - REPRESENTADO
ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA LTDA. - REPRESENTADO
ODEBRECHT SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0384.0000024/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06309/10
Município: PIRAPOZINHO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: VALTER PEREIRA DE OLIVEIRA - RÉU
     
Nº MP: 41.0161.0000493/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06350/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: SP FARMA LTDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0204.0000012/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06452/10
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: JOÃO BATISTA MISSÃO E ROBERTO BRESSANIM - RÉU
 
Nº MP: 41.0161.0000544/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06619/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - PJ CONSUMIDOR - AUTOR
SAINT-GOBAIN DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA. - TELHANORTE - RÉU
     
Nº MP: 41.0521.0000011/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06776/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Parte: ASSOCIAÇÃO EQUESTRE E ESPORTIVA DE JAGUARIÚNA - A2EJ - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
VPJ EVENTOS E COMÉRCIO LTDA - RÉU
     
Nº MP: 41.0711.0000048/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06803/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: IMÓVEL (EIS)
Parte: CDHU - RÉU
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0161.0000438/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05350/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: ASFAMAS ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE MATRERIAIS PARA SANEAMENTO - REPRESENTANTE
INDUSTRIA DE REPUXAÇÃO TRES ESTRELAS LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0379.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06533/10
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: TRANSPORTE
Parte: A ESCLARECER - REPRESENTADO
DEOCLÉSIO DA SILVA - REPRESENTANTE
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0161.0000028/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00476/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A - REPRESENTADO
LEANDRO GOFERT - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0161.0000133/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02079/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: CATHO ONLINE LTDA. - REPRESENTADO
RICARDO RAMOS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0161.0000245/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03131/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: CAFRANCE LTDA - REPRESENTADO
WENDEL GOLFETTO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0161.0000286/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03503/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
     
Nº MP: 14.0275.0000003/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03873/10
Município: GUARAREMA
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS
Parte: CLAUDIO JOSÉ SILVA CABRAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0161.0000353/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04355/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: BRASIL EDITORA DE CATALOGOS LTDA - REPRESENTADO
CESAR PEREIRA FREIRE - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0287.0000012/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05221/10
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: JOGOS DE AZAR
Parte: BINGO PRIMAVERA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0156.0000140/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05278/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS
Parte: OMNI INTERNACIONAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BAURU - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0155.0000058/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06118/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PORTO ALEGRE-RS - REPRESENTANTE
SIDEPAL INDUSTRIAL E COEMRCIAL LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0723.0000053/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06367/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0723.0000054/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06401/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: BONETTI ME - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0665.0000016/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06436/10
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: FISIOLAR IND E COM DE APARELHOS FITOTERÁPICOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000097/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06449/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE ÁGUA
Parte: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SEMAE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0155.0000065/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06468/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE
Parte: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - REPRESENTANTE
HOSPITAL SAÚDE DE GUARULHOS - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0632.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06487/10
Município: VARGEM GRANDE PAULISTA
Assunto/Ementa: ENERGIA ELÉTRICA
Parte: AES ELETROPAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0156.0000137/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06488/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: CAMILA FURLANETO BERMUDEZ-ME - ÁGUA PURA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0156.0000138/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06496/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE ÁGUA
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0156.0000139/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06511/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL
Parte: AGRICHEM DO BRASIL LTDA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0196.0000009/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06578/10
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE  
Parte: ANTONIO DA ROCHA - REPRESENTANTE
JOÃO DA ROCHA - REPRESENTANTE
ORIVALDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
SÃO LUIZ SAÚDE - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0358.0000022/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06650/10
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL
Parte: LEANDRO APARECIDO SOCRATES MINUCCI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0319.0000005/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06685/10
Município: LARANJAL PAULISTA
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: CRISTIANO CHIQUITO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0341.0000100/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06686/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: COMÉRCIO ELETRÔNICO
Parte: PORTAL 1000 PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0242.0000015/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06692/10
Município: CONCHAS
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: ANTONIO MIGUEL TURRI - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0407.0000023/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06765/10
Município: RIBEIRÃO PIRES
Assunto/Ementa: TRANSPORTE
Parte: CPTM - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0315.0000017/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06799/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: ALIMENTO (S)
Parte: KELLOG BRASIL LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0444.0000066/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06826/10
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: IMÓVEL (EIS)
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0725.0000128/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06369/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - AUTOR
      
Nº MP: 41.0725.0000131/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06616/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA DO CONSUMIDOR - AUTOR
 
Nº MP: 41.0725.0000133/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06620/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - AUTOR
     
Nº MP: 41.0725.0000134/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06721/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - AUTOR
      
Nº MP: 41.0725.0000135/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06725/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - AUTOR
      
Nº MP: 41.0725.0000138/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06794/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ANADEC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR - AUTOR
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0725.0000070/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04056/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO
Parte: CARLA FERNANDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE - REPRESENTANTE
CEI WELLINGTON - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0725.0000071/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04060/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO
Parte: COLÉGIO DOMUS SAPIENTIAE - REPRESENTADO
MANOEL F. G. - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0725.0000081/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04480/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: LEILA GREGÓRIO - REPRESENTANTE
UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE - CAMPUS SANTO AMARO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0674.0000017/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04574/10
Município: SAO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0725.0000087/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04683/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: FLÁVIO SOARES CALDEIRA - REPRESENTANTE
SPTRANS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0725.0000107/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05530/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO
Parte: ANNA VASQUEZ INSTITUTO DE EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
DÉBORA DANIELA DE SOUZA PEREIRA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0426.0000105/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06331/10
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ALEGRIA HELENA DA SILVA - REPRESENTANTE
ESCOLA ESPECIAL 30 DE JULHO - REPRESENTADO
ROSANA APARECIDA DA SILVA - REPRESENTANTE
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0374.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04397/10
Município: PEREIRA BARRETO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: ATRADEF - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE PEREIRA BARRETO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0723.0000055/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06411/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO
Parte: JAIRO DAS GRAÇAS MARTINS SANTOS E MARCELO RODRIGUES - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0334.0000043/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06656/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: GIOVANNI MARCO LOFFREDA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0714.0000045/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06751/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS - CAMPUS I E II - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0315.0000015/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06761/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO - REPRESENTANTE
 
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0155.0000061/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06306/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: CASA DE REPOUSO SAO FRANCISCO DE ASSIS GUARULHOS LTDA-ME - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0296.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06441/10
Município: ITAPEVI
Assunto/Ementa: TRANSPORTE
Parte: EMPRESA BBTT - BENFICA TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0715.0000039/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06482/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: THIAGO EDUARDO LOPES - ME - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0293.0000033/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06774/10
Município: ITAPECERICA DA SERRA
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: GREEN ROOF CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA. - REPRESENTADO
PLÍNIO ASSUMPÇÃO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0342.0000042/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06792/10
Município: MOGI-GUAÇU
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Parte: JOSÉ CARLOS DE CARLI JÚNIOR - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0471.0000045/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06814/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE
Parte: ROBERTO PELEGRINI - REPRESENTADO
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE LOUVEIRA - REPRESENTANTE
 
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0211.0000006/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04597/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI - REPRESENTADO
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0674.0000024/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06348/10
Município: SAO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: DOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, TECIDOS E PARTES DO CORPO HUMANO
Parte: VALDIR GOMES LEAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0711.0000046/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06709/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: FARMÁCIAS, DROGARIAS, REPRESENTANTE / DISTRIBUIDOR E EMPRESA FABRICANTE DE PRODUTOS
Parte: LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO ALIANZA - REPRESENTADO
  
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0665.0000011/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03444/10
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE
Parte: CARLOS ALBERTO LENZI - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0298.0000010/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06334/10
Município: ITÁPOLIS
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: JÚLIO CÉSAR NIGRO MAZZO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0443.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06542/10
Município: SAO SIMAO
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte: JOSÉ BALDISSARELI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0521.0000010/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06696/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: PREFEITURA DE JAGUARIÚNA - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0306.0000037/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06820/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRATAMENTO
Parte: ANDERSON SANTOS DE SOUZA EVENTOS - ME - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0281.0000034/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06828/10
Município: IBIÚNA
Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
Parte: ANA MARIA RODRIGUES MÁXIMO DE CARVALHO E JURANDIR MÁXIMO DE CARVALHO - REPRESENTANTE
 
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0343.0000024/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06316/10
Município: MOGI-MIRIM
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: JOSÉ ANTONIO NAUFEL - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM - RÉU
 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - RÉU
Nº MP: 41.0715.0000040/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06563/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0719.0000017/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02036/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SABESP - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0334.0000033/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04281/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: GUIOMAR SIQUEIRA DOS SANTOS E OUTROS - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0405.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06318/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: ROSEMEIRE APARECIDA DIAS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0303.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06368/10
Município: ITARIRI
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: ANTONIO LÚCIO DA COSTA E OUTROS - REPRESENTANTE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO - REPRESENTADO
  
Nº MP: 42.0366.0000005/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06512/10
Município: PARIQUERA-AÇU
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU - REPRESENTADO
  
Nº MP: 42.0366.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06514/10
Município: PARIQUERA-AÇU
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: RADI CONSTRUTORA EMPREITEIRA MÃO DE OBRA LTDA. - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0385.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06629/10
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: DRAUSIO GUEDES BARBOSA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0238.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06689/10
Município: CERQUEIRA CESAR
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA
Parte: JOSÉ APARECIDO LEITE FERNANDES - REPRESENTANTE
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0711.0000016/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02825/10
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: REPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO / CONCESSIONÁRIOS
Parte: DOMINGOS JOSÉ DA CRUZ - REPRESENTADO
EDNA PEREIRA DA SILVA - REPRESENTADO
EVANDRO BONIN DA SILVA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0719.0000035/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03769/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO
Parte: ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA E SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0155.0000053/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05482/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES
Parte: HÉLIO LUIS GOMES DE MELO - REPRESENTANTE
LD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0464.0000011/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06298/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO
Parte: DECIO SAGNORI - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0193.0000011/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06346/10
Município: APIAÍ
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: MUNICÍPIO DE RIBEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0319.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06430/10
Município: LARANJAL PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE MARISTELA - REPRESENTANTE
LUIZ ANTONIO BORTOLLOTTI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0229.0000023/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06437/10
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: ANTONIO JAIRO MERCÊS DE ALMEIDA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PUBLICO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0451.0000044/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06438/10
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: 32º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR METROPOLITANO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0341.0000099/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06497/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: LOTEAMENTO NOVA JUNDIAPEBA - REPRESENTADO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0450.0000021/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06567/10
Município: SUMARE
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: CÍCERO APARECIDO DOS SANTOS - REPRESENTANTE
HM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0317.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06592/10
Município: JUNQUEIRÓPOLIS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
     
Nº MP: 14.0334.0000041/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06612/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: MARIA APARECIDA SANTANA VASCONCELOS - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0357.0000006/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06628/10
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0357.0000007/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06632/10
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO
Parte: MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0714.0000043/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06662/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Parte: ANTONIO LIMA DE SOUZA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO
  
Nº MP: 14.0636.0000012/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06663/10
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO
Parte: CARTÓIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARÉ - REPRESENTANTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS JARDIM NOVO CAMBUI LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0198.0000051/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06667/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: ANDRÉ LUIZ ZIBORDI DE CAMPOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000052/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06671/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: ADEMIR APARECIDO DA COSTA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000053/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06677/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: CRISTIANO VALDEMAR BRESKOTT - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000054/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06679/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: FERNANDO HENRIQUE DA SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000055/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06683/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: EDER ALVES QUARESMA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000056/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06684/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: MÁRCIO CARLOS DE SOUZA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000057/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06688/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: WELLITON ALENCAR PIMENTA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000058/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06691/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: TIAGO SILVA SEGATELI - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0198.0000059/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06699/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: PEDRO PAULO DE MORAES BETIM - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000060/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06703/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: DANIEL SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000061/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06705/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: JOSUÉ AUGUSTO DA SILVA JÚNIOR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000062/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06708/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: JOÃO ALEXANDRE ATALIBA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000063/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06710/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: JONATAS MARCELINO DE SOUZA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000064/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06713/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: LEONARDO SANTOS CRUZ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000065/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06717/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: TIAGO VILLARINO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000066/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06719/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: WILIAM DANIEL BASTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000067/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06720/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: RODOLFO NERO SAMPAIO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000068/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06723/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
 Parte: NILSON RIBEIRO DOS SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000069/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06726/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: MARCOS PAULO DA CRUZ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000070/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06793/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: NADIA ANDREIA FORNASIER BONONI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0211.0000012/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06795/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: BIOPAV S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - REPRESENTADO
MORADORES DO ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0198.0000071/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06797/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: LUCIANO LOPES DOS SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0466.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06798/10
Município: VALINHOS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: RECREIO DOS CAFEZAIS E OUTROS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0466.0000010/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06801/10
Município: VALINHOS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO
Parte: RECREIO DOS CAFEZAIS E OUTROS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0615.0000011/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06805/10
Município: MACAUBAL
Assunto/Ementa: SEGURANÇA
Parte: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE MACAUBAL - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DISTRITAL DE MACAUBAL - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAL - REPRESENTADO
 
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0710.0000027/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06424/10
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: ESTADO DE SÃO PAULO E MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - RÉU
 
Nº MP: 41.0469.0000010/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06429/10
Município: VARZEA PAULISTA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: SEBASTIÃO FRANCISCO COSTA - RÉU
 
Nº MP: 41.0379.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06653/10
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: PROTEÇÃO À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MONTANHÊS CLUBE DE PIQUETE - RÉU
VERA MARIA MEIRELES MOURA DE CARVALHO - RÉU
 
Nº MP: 41.0379.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06654/10
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: PROTEÇÃO À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER
Parte: CLUBE ELEFANTE BRANCO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
OTACÍLIO RODRIGUES DA SILVA - AUTOR
 
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0522.0000068/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05999/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CONSELHO TUTELAR DE CIDADE ADEMAR - REPRESENTANTE
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000069/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06122/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: CEU CAMINHO DO MAR - REPRESENTADO
LEONARDO MORICONI CROPANIZO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0212.0000025/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06349/10
Município: BOITUVA
Assunto/Ementa: SAÚDE
Parte: ADROALDO JAQUES EID - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE BOITUVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0212.0000026/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06461/10
Município: BOITUVA
Assunto/Ementa: SAÚDE
Parte: LAUDO SOCIAL NOS AUTOS 388/09 - INFÂNCIA E JUVENTUDE - REPRESENTANTE
PREFEITURA DE BOITUVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0443.0000011/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06558/10
Município: SAO SIMAO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: VANDA GONÇALVES DE OLIVEIRA FERNANDES - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0359.0000015/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06560/10
Município: FLORA RICA
Assunto/Ementa: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Parte: CONSELHO TUTELAR FLORA RICA - REPRESENTADO
NEIDE ÁVILA DOS SANTOS MIRANDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0445.0000016/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06562/10
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0456.0000011/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06575/10
Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOL - REPRESENTANTE
MARCELA DE GODOY - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0466.0000008/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06615/10
Município: VALINHOS
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0294.0000018/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06641/10
Município: ITAPETININGA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0460.0000008/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06648/10
Município: TIETE
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0395.0000029/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06668/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
Parte: ENTIDADE MISSÃO PLANTANDO A SEMENTE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0248.0000036/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06673/10
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: PREVENÇÃO ESPECIAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0522.0000078/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06755/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR
Parte: CONSELHO TUTELAR DE CIDADE ADEMAR - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DE CIDADE ADEMAR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0342.0000043/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06804/10
Município: MOGI-GUAÇU
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0471.0000044/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06811/10
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO
Parte: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO
ROSELAINE DE CAMARGO ROSA E OUTROS - REPRESENTANTE
 
  Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0222.0000015/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02244/09
Município: CACONDE
Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65)
Parte: FRANCISCO RICARDO LOBO E SILVA - REPRESENTADO
FRANCISCO RICARDO LOBO E SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0212.0000016/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02604/10
Município: BOITUVA
Assunto/Ementa: FAUNA
Parte: PREFEITURA DE IPERÓ - REPRESENTADO
 
Nº MP: 41.0284.0000009/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06314/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: BENEDITO PEDRO DA SILVA - RÉU
     
Nº MP: 41.0704.0000032/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06314/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: BENEDITO PEDRO DA SILVA - RÉU
Nº MP: 41.0704.0000033/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06320/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JORGE ANTÔNIO MALAQUIAS CARDOSO - RÉU
 
Nº MP: 41.0310.0000008/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06326/10
Município: JACUPIRANGA
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: TRANSONIX TRANSPORTE LTDA E FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0704.0000034/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06326/10
Município: JACUPIRANGA
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS
Parte: TRANSONIX TRANSPORTE LTDA E FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0216.0000006/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06345/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: JULIO SIMÕES LOGÍSTICA S.A. - RÉU
RIBEIRA IMÓVEIS LTDA. - RÉU
 
Nº MP: 41.0199.0000037/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06383/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DO BOM RETIRO - RÉU
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - RÉU
 
Nº MP: 41.0393.0000006/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06462/10
Município: PORTO FERREIRA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: KHALIL FAYES AYOUB - RÉU
 
Nº MP: 41.0197.0000011/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06465/10
Município: ARUJÁ
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS
Parte: CONCESSIONÁRIA NOVADUTRA - RÉU
CORNÉLIO BOERO - CHALÉ DA PAMONHA - RÉU
LANCHONETE QUATRO K - RANCHO DA PAMONHA - RÉU
 
Nº MP: 41.0406.0000006/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06467/10
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ANTONIO MARIA GOVONI FERRARI - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
ODAIR APARECIDO JÓIA FERRARI - RÉU
Nº MP: 41.0341.0000098/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06483/10
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: EMPRESA MINERADORA BOA SORTE LTDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0405.0000018/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06486/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: TERMAQ- TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAV LTDA E MUNICÍPIO DE SETE BARRAS - RÉU
 
Nº MP: 41.0704.0000035/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06486/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: TERMAQ- TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAV LTDA E MUNICÍPIO DE SETE BARRAS - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000026/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06554/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MÁRIO MAGNINI - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000027/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06555/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MANOEL DINO DA SILVA - RÉU
 
Nº MP: 41.0215.0000072/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06556/10
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSÉ ADÃO POLICARPO DO NASCIMENTO - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000028/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06602/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: CABRAL DE UBATUBA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000029/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06607/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000030/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06613/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: NILTON CESAR BALLIO - RÉU
ROSA DOMINGUES LEITE - RÉU
 
Nº MP: 41.0704.0000037/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06627/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA - RÉU
 
Nº MP: 41.0677.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06637/10
Município: SAO SEBASTIAO
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL/FLORA
Parte: MARCOS JUAREZ PENNA CECCHI - RÉU
 
Nº MP: 41.0155.0000069/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06639/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: BARTOLOMEU BELTRAN FERNADEZ - RÉU
ITAÚBA EMPREENDIEMNTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - RÉU
JOSÉ VIEIRA PRIMO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - RÉU
 
Nº MP: 41.0704.0000038/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06644/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO - RÉU
 
Nº MP: 41.0703.0000017/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06664/10
Município: PERUÍBE
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E FUNDAÇÃO FLORESTAL - RÉU
 
Nº MP: 41.0464.0000088/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06693/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: HELAINE M DE AGUIR RODRIGUES CEMBRANELLI - ME - RÉU
 
Nº MP: 41.0250.0000013/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06698/10
Município: DESCALVADO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AMÂNCIO APARECIDO DONATO - RÉU
ANA DA SILVA ASSONI - RÉU
ANA DE LOURDES ASSONI MIEDZIELISKI - RÉU
ÂNGELA REGINA ASSONI RUSSI - RÉU
ANGELINA MARTINS ABREU - RÉU
ANTONIA THEREZA ASSONI EDUARDO - RÉU
ANTONIO ASSONI JÚNIOR - RÉU
ANTONIO DA SILVA - RÉU
ANTONIO JOSÉ ASSONI - RÉU
APARECIDO DONIZETE ASSONI - RÉU
CILENE MARIA PERNA ASSONI - RÉU
CONCEIÇÃO APARECIDA ASSONI DONATO - RÉU
DAÉLCIO ARAÚJO - RÉU
DARCI VISCARDI ASSONI - RÉU
EDSON APARECIDO ASSONI - RÉU
ESPÓLIO DE ANANIAS FRANCESCHINI - INV MARIA ZAGO FRANCESCHINI - RÉU
ESPÓLIO DE ANTONIO ASSONI - INV. REGINA CÉLIA GIACOMELLI - RÉU
ESPÓLIO DE MARIA AMÉLIA ASSONI MAURO - INV. OLGA MARIA MAURO MATSUMOTO - RÉU
ESPÓLIO ORLANDO ASSONI - INV. LUCILA TROVA ASSONI - RÉU
ESPÓLIO OSVALDO MIEDZIELISKI - INV. ANA DE LOURDES ASSONI MIEDZIELISKI - RÉU
JOÃO CARLOS ABREU - RÉU
JOÃO CARLOS TENDOLINI - RÉU
JOÃO ROBERTO RUSSI - RÉU
JOSÉ GILBERTO DOLCI - RÉU
JOSÉ MARCATTI - RÉU
JUCELI APARECIDA CUEL ASSONI - RÉU
LEONARDO COLOMBO - RÉU
LUCELENA ASSONI TENDOLINI - RÉU
LUCILA TROVA ASSONI - RÉU
LUIZ ANTONIO ASSONI - RÉU
MARIA AMÉLIA ASSONI DA SILVA - RÉU
MARIA DA SILVA NEVES - RÉU
MARIA ODILA ASSONI COLOMBO - RÉU
NAIR ASSONI FRANCESCHINI - RÉU
OLINDA ASSONI MARCATTI - RÉU
OSVALDO NEVES - RÉU
PEDRO RENATO PERIPATO - RÉU
ROBERTO CARLOS ASSONI - RÉU
ROSA MARIA DANEZE ASSONI - RÉU
SANDRA REGINA BERTOLETTI ASSONI - RÉU
SANTINA SUELY ASSONI PERIPATO - RÉU
SÔNIA IZABEL ASSONI ARAÚJO - RÉU
SYLVIO EDUARDO - RÉU
 
Nº MP: 41.0464.0000089/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06701/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ESPAÇO 75 COMÉRCIO DE BEBIDAS E ENTRETENIMENTOS LTDA - RÉU
     
Nº MP: 41.0701.0000031/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06727/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PAULO CESAR MORGADO - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000032/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06730/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JANDIRA MOREIRA DA SILVA - RÉU
 
Nº MP: 41.0250.0000014/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06732/10
Município: DESCALVADO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGROPECUÁRIA SÃO JOÃO DA ALIANÇA LTDA. - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000033/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06737/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: PAULOHENRIQUE LAFUENTE - RÉU
 
Nº MP: 41.0701.0000034/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06742/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MARIA DE LOURDES MARTINS DA SILVA - RÉU
 
Nº MP: 41.0333.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06790/10
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGROPECUÁRIA BOA VISTA S/A - RÉU
ALBERTO DE SOUZA PINHEIRO NETTO - RÉU
GABRIEL TRAVAINI - RÉU
GILBERTO DE SOUZA PINHEIRO - RÉU
ISABELLE MARIE CLAUDE LENOBLE - RÉU
LOURENÇO DE SOUZA PINHEIRO - RÉU
LÚCIA PROCÓPIO PINHEIRO - RÉU
MARISA DE SOUZA PINHEIRO TRAVAINI - RÉU
 
Nº MP: 41.0333.0000008/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06791/10
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AGROPECUÁRIA BOA VISTA S/A - RÉU
   
Nº MP: 41.0333.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06796/10
Município: MATÃO
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)
Parte: D & S COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE RASPAS LTDA. - RÉU
DIVA SOLA PINOTTI - RÉU
JANE NOCITI DE OLIVEIRA COSTA - RÉU
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA - RÉU
SÔNIA MARIA PINOTTI - RÉU
Nº MP: 41.0464.0000091/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06813/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: ASSOCIAÇÃO MORADAS DA LAGOINHA - RÉU
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0482.0000098/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04272/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65)
Parte: CRISTIANE ROCHA DA CRUZ - REPRESENTANTE
ROSANA APARECIDA RIBEIRO OMELTECH - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 42.0366.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06516/10
Município: PARIQUERA-AÇU
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU - REPRESENTADO
 
Nº MP: 42.0234.0000024/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06744/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: FLORA
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0224.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04263/10
Município: CAJAMAR
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS
Parte: LUIZ JOSÉ DE LEMOS - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0444.0000058/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05788/10
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Parte: SONIA MOREIRA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0327.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06300/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: ANA APARECIDA CAMARA-ME - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0521.0000009/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06303/10
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0204.0000011/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06310/10
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BARRA BONITA - AABB - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0448.0000013/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06317/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA COPAÍBA - REPRESENTANTE
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0211.0000011/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06321/10
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: JOSÉ CARLOS MASCHIETO - REPRESENTADO
POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0555.0000029/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06325/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: HÉLIA BOLZANI LOPES - REPRESENTANTE
POSTO BIG KING - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0448.0000014/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06335/10
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO - REPRESENTADO
RAQUEL APARECIDA DE SOUZA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0406.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06362/10
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR
Parte: CLAUDEMIR ZORZETTO - REPRESENTADO
JORGE RODNEY ATALA - REPRESENTADO
POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0406.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06364/10
Município: RIBEIRÃO BONITO
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: AMARRIBO - AMIGOS ASSOCIADOS DE RIBEIRÃO BONITO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0685.0000014/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06389/10
Município: OUROESTE
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: MISSAO MORISSUGI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0464.0000087/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06425/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MARIA ISABEL VAZ DOS SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0297.0000018/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06432/10
Município: ITAPIRA
Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65)
Parte: BENEDITO GERALDO GATTEI - REPRESENTADO
FAZENDA SANTO ANTÔNIO - REPRESENTADO
GILBERTO ANDRADE FREITAS - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIRA - REPRESENTANTE
MOACIR PARIZI - REPRESENTADO
WASHINTGON ANDRADE FREITAS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0703.0000016/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06453/10
Município: BERTIOGA
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000106/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06475/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000107/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06476/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: FLORESTA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000108/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06477/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: HÉLIO ZAIA - REPRESENTADO
MARIA JOSÉ RODRIGUES ZAIA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000052/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06478/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: GINO BELPIEDE FILHO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000053/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06480/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: ANTONIO VIEIRA SANTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000109/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06481/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ALVARO BASSIQUETTE - REPRESENTADO
ANTONIO ACORSI - REPRESENTADO
ARACI OLGA ACORSI - REPRESENTADO
GERALDO JERÔNIMO FILHO - REPRESENTADO
GUALDINO ACORSI - REPRESENTADO
HERMINIA MARANI ACCORSI - REPRESENTADO
MARIA DO CARMO TEDESCHI ACORSI - REPRESENTADO
PAULINA ACCORSI GUIZONIA - REPRESENTADO
SYLVIA ACCORSI JERÔNIMO - REPRESENTADO
ZELINDA ACCORSI BASIQUETTE - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000054/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06485/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MIRTES ANTONIA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0350.0000006/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06489/10
Município: NHANDEARA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: OLAVO CRIADO - REPRESENTADO
ROBERTO BELCHIOR DA SILVEIRA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000055/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06492/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: JOSE TERCEIRO DA SILVA - REPRESENTADO
LUCI LOBO SILVA - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000110/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06502/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ALINE ACCORSI MAGANHA - REPRESENTADO
JOAQUIM LUIZ MAGANHA - REPRESENTADO
MARIA GUIZONE ACCORSI - REPRESENTADO
NELSON ACCORSI - REPRESENTADO
ODILA FRACASSO ACORSI - REPRESENTADO
OLDALINO ACORSI - REPRESENTADO
OTTILIA ACCORSI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0705.0000111/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06537/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA
Parte: ISSAO KOBAYASHI - REPRESENTADO
JOANA TOSHIE KOBAYASHI - REPRESENTADO
JÚLIO MASSAMI KOBAYASHI - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000056/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06539/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MARGARIDA MAGDA DA SILVA - REPRESENTADO
PEDRO LUIZ PIO DA SILVA - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0395.0000028/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06540/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA  
Parte: MARIA NEREIDES MENEGARDI MATIAS SANTOS - REPRESENTANTE      
Nº MP: 14.0705.0000112/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06557/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: FLORA  
Parte: HIGUIBERTO NATALINO REBELLO - REPRESENTADO
VALDELICE REBELLO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0716.0000074/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06564/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FAUNA 
Parte: GERMANO DE OLIVEIRA BRITO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0195.0000025/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06568/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: FLORA  
Parte: JOÃO BATISTA GALHARDO - REPRESENTADO
POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0422.0000057/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06570/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: RUTH TIEKO YAMADA - REPRESENTADO
YOSHITO YOSHIMOTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0195.0000026/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06584/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: FLORA  
Parte: MARIO JOEL MALARA - REPRESENTADO
POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0422.0000058/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06594/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO - REPRESENTADO
SEBASTIÃO NATALINO NASCIMENTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0195.0000027/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06595/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: ASSOCIAÇÃO PLANTE VIDA - REPRESENTADO
POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0195.0000028/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06601/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: ELCIO BERNARDI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0195.0000029/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06604/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: FLORA  
Parte: POLÍCIA AMBIENTAL - REPRESENTANTE
WILSON ROBERTO PORTO – REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0195.0000030/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06608/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: ARARAQUARA TRANSMISSORA DE ENERGIA – A.T.E. - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0304.0000012/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06625/10
Município: ITATIBA
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS  
Parte: MUNICÍPIO DE ITATIBA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0287.0000016/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06630/10
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: FAUNA
     
Nº MP: 14.0287.0000017/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06633/10
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA  
Parte: AMIR FAYEZ EL HAGE - REPRESENTANTE
WILLIAN POSSAN ME - PINDUKAS BAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0716.0000075/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06634/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA  
 Parte: ENGETRIN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO     
Nº MP: 14.0704.0000031/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06645/10
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 
Parte: FUNDAÇÃO FLORESTAL - REPRESENTADO
TELEFÔNICA - REPRESENTADO  
   
Nº MP: 14.0705.0000113/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06661/10
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 
Parte: DESTILARIA ALCÍDIA S/A - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0705.0000114/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06676/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS  
Parte: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0723.0000058/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06678/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA  
Parte: VIA SHOW - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0294.0000019/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06695/10
Município: ITAPETININGA
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: ANTONIO DE MEDEIROS - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0413.0000008/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06700/10
Município: SALESÓPOLIS
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS  
Parte: PATRÍCIA C. P. RENÓ - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0413.0000009/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06712/10
Município: SALESÓPOLIS
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: ZENAIDE DOS SANTOS DIAS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0705.0000115/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06724/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)  
Parte: PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0422.0000059/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06743/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)
Parte: SANDRO PERES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0155.0000073/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06749/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHO - REPRESENTANTE
EZLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000060/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06750/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 
Parte: EDEMA AUN JACOB - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000061/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06753/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 
Parte: ANTONIA DE LOURDES SIQUEIRA SOUZA - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0422.0000062/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06754/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 
Parte: MANOEL ALVES DANTAS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000063/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06756/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 
Parte: JOÃOANTONIO RODRIGUES CALDAS - REPRESENTADO
SILVANA BANDUKI RODRIGUES CALDAS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0705.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06759/10
Município: PRESIDENTE EPITÁCIO
Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 
Parte: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0196.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06769/10
Município: ARARAS
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: JOSÉ DE LIMA SALOMÉ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0703.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06780/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL  
Parte: CODESP - REPRESENTADO   
   
Nº MP: 14.0714.0000047/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06781/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO)
 Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0714.0000048/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06789/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: FLORA 
Parte: ADHEMIR APARECIDO MONTEIRO DO PINHO - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0716.0000078/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06800/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: FLORA  
Parte: PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0453.0000012/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06816/10
Município: TAMBAU
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO 
Parte: NORBERTO ANTÔNIO DE MELO BIASOLI TAMBAÚ ME - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0453.0000013/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06817/10
Município: TAMBAU
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO  
Parte: DEMACTAM - REP. POR LUIZ GONZAGA PEREIRA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0716.0000079/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06818/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA  
Parte: HENRIQUE SOARES PESSOA - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0444.0000063/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06822/10
Município: SAO VICENTE
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA
Parte: CAO-UMA - REPRESENTANTE
    
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0387.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02740/10
Município: PITANGUEIRAS
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 
Parte: TEREZINHA EUDÓXIA SILVEIRA SANTANA ME - REPRESENTADO
WALDIR DE FELÍCIO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 41.0387.0000012/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02747/10
Município: PITANGUEIRAS
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES  
Parte: GLÓRIA CÂNDIDA DE FARIA JUSTINO ME - REPRESENTADO
WALDIR DE FELÍCIO - REPRESENTADO
 Nº MP: 41.0236.0000012/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03372/10
Município: CASA BRANCA
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES  
Parte: INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICAS - IPEFAE - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI - REPRESENTADO
      
Nº MP: 41.0340.0000008/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06305/10
Município: MOCOCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PEDRO MARQUES DA SILVA E OUTROS - RÉU
      
Nº MP: 41.0363.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06308/10
Município: PANORAMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: LAURO SORITA - EX-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES - RÉU
      
Nº MP: 41.0155.0000063/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06327/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS - RÉU
MÁRCIA BICUDO DEBONI - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
OSWALDO CELESTE FILHO - RÉU
RAMOSDATA - GRÁFICA, EDITORA E INFORMÁTICA LTDA. - RÉU
     
Nº MP: 41.0253.0000014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06445/10
Município: DRACENA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL 
Parte: EDUARDO LUIZ DE SOUZA ARRUDA - RÉU
ELZIO STELATO JÚNIOR - RÉU
JOSÉ CARLOS FALCONI - RÉU
JUARY RORATO PEREIRA - RÉU
MAGDA TONELLO PEDRO LEMOS - RÉU
SUELI YASSUKO KAWASHIN - RÉU
TEREZINHA DA CRUZ PRATES AGOSTINHO - RÉU
THAÍS MICHELLE BORIM - RÉU
VIAGENS FERBELU - LTDA. - RÉU
WALDOMIRO PAGNOZZI MAYO JÚNIO - RÉU
     
Nº MP: 41.0695.0000404/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06455/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
 Parte: ACÁCIO KATO - RÉU
 B & Z CONSTRUÇÕES E INFORMÁTICA LTDA - RÉU
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
 REGINALDO PASSOS - RÉU
     
Nº MP: 41.0295.0000047/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06519/10
Município: ITAPEVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: ANA PAULA PERRETTI - RÉU
COMÉRCIO EXTRATIVO DE AREIA 2 IRMÃOS LTDA-ME - RÉU
CONRADO AUGUSTO CÂNDIDO DA GAMA-ME - RÉU
JOÃO MENDES DOS SANTOS - RÉU
JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - RÉU
JOSÉ LUIZ ALTÍLIO RACCAH - RÉU
MARIA CECÍLIA PERRETTI RUSSI - RÉU
SATURNINO ARAÚJO - RÉU
TADEU VALENTINO RODRIGUES - RÉU
WILMAR HAILTON DE MATTOS - RÉU
   
Nº MP: 41.0347.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06591/10
Município: MONTE AZUL PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: FRANCISCO DE ASSIS LIVÓLIS BLANCO - RÉU
GLECIR DE CARVALHO - RÉU
JOSÉ FERNANDO GUIRADO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 
     
Nº MP: 41.0155.0000068/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06636/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: CPEM CONSULTORIA PARA ENMPRESAS E MUNICÍPIOS - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
VICENTINO PAPOTTP - RÉU
     
Nº MP: 41.0190.0000045/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06638/10
Município: ANDRADINA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL 
Parte: ERNESTO ANTONIO DA SILVA - RÉU 
     
Nº MP: 41.0379.0000005/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06655/10
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: MÁRCIA REZENDE - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
OTACÍLIO RODRIGUES DA SILVA - RÉU
SÉRGIO LUIZ REZENDE CONTI - RÉU
WORLD GÁS COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE GÁS EM VEÍCULOS LTDA. - RÉU
     
Nº MP: 41.0156.0000141/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06694/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO
ART. 10 DA LIA 
Parte: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL E VEREADORES - EXERCÍCIO DE 2002 - RÉU
     
Nº MP: 41.0457.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06728/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: EURICO PAULO LOPES E SERGIO ROBERTO LOBO - RÉU
 
Nº MP: 41.0322.0000041/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06763/10
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO
ART. 10 DA LIA 
Parte: CAMMAROSANO ADVOGADOS ASSOCIADOS - RÉU
CLOVIS BEZNOS - RÉU
CLOVIS BEZNOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - RÉU
MARCIO CAMMAROSANO - RÉU
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MUNICÍPIO DE LIMEIRA - RÉU
SILVIO FELIX DA SILVA - RÉU
     
Nº MP: 41.0417.0000010/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06764/10
Município: SANTA BARBARA D OESTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: ANGELITA VEDOVATO SABINO DA SILVA - RÉU
FRANCISCO TADEU MURBACH - RÉU
SÉRGIO RENATO DE CAMARGO - RÉU
SOFT CORTINAS LTDA - RÉU
SUNLINE REVESTIMENTOS DE JANELAS LTDA - RÉU
VITOR CARLOS FERRAZ - RÉU
     
Nº MP: 41.0323.0000010/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06767/10
Município: LINS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: FÁBIO HENRIQUE AMADEU - RÉU
FERNANDO DONIZETI DOS SANTOS - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
SISTEMA ASSESSORIA S/C LTDA. - RÉU
WALNER GASPAR CHIARARIA - RÉU
     
Nº MP: 41.0445.0000017/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06773/10
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS
ART. 11 DA LIA  
Parte: PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI - RÉU
 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0334.0000006/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01377/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ/SP. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0195.0000018/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03504/10
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 
Parte: PREFEITO MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO (SR. RONIVALDO SAMPAIO FRATUCCI) - REPRESENTADO
ROSELI FEREZ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0695.0000289/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03583/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: FUNAP - FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DA 4 VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0334.0000030/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03710/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO
AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0719.0000037/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03967/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: URBAM E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0156.0000088/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04855/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
Parte: FAZENDA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO - REPRESENTANTE
SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIBEIRÃO PRETO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 42.0695.0000341/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04946/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)     
Nº MP: 42.0390.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05019/10
Município: PONTAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: JOSÉ CARLOS DE SOUZA ARIA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0390.0000007/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06119/10
Município: PONTAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: ANTONIIO FREDERICO VENTURELLI JÚNIOR - REPRESENTADO
WAGNER BENEDITO DE OLIVERIA BALDO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0224.0000009/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06276/10
Município: CAJAMAR
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: EDSON APARECIDO DA SILVA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0695.0000392/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06410/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL 
Parte: ELIANDRO REZENDE DA SILVA. - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO. - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 42.0390.0000011/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06466/10
Município: PONTAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: ANTONIO LUIZ GARNICA – REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0713.0000040/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06674/10
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 
Parte: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP - REPRESENTADO
VANESSA ADRIANA PIATTO - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 42.0306.0000035/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06707/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: DETRAN SP - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
ODAIR VIOLA SABBAG - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 42.0281.0000033/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06762/10
Município: IBIÚNA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIUNA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 42.0714.0000046/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06779/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: ADVOCACIA LISCIOTTO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 42.0334.0000017/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06787/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: RUBENS FERNANDES DA SILVA - REPRESENTADO
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0695.0000148/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00966/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
GERRALDO J. COAN & CIA. LTDA. - REPRESENTADO
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - UGA - HOSPITAL BRIGADEIRO - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0695.0000204/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01263/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
FERRUCCIO NARDUZZO FILHO - POLICIAL CIVIL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0403.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01410/10
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE RANCHARIA - CONFIM - REPRESENTANTE
FERNÃO SALES DE ARAÚJO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000592/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01680/09
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: EMPRESA UNILESTE - REPRESENTADO
INSTAURADO DE OFICIO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000657/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02242/09
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
   
Nº MP: 14.0695.0000243/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02682/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: CLÁUDIO MIORIN - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0325.0000010/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02728/10
Município: INUBIA PAULISTA
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA - REPRESENTADO
RENATO JOSÉ BANNWART - REPRESENTANTE
S. J. LTDA – REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0327.0000014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02976/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000255/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02996/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES
     
Nº MP: 14.0278.0000030/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03147/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 
Parte: EX-PREFEITO FARID SAID MADI - REPRESENTADO
GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA. - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
PREFEITA MARIA ANTONIETA DE BRITO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000268/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03311/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: MARDEN AKIO DE OLIVEIRA MIYAKODA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL. - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000274/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03319/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA  
Parte: CEETEPS - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PAULA SOUZA - REPRESENTADO
LUCIMAR JUSTINO (ENCAMINHADO PELO MP FEDERAL) - REPRESENTANTE
MARK SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA - ME - REPRESENTADO
SECRETARIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000275/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03320/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: AGÊNCIA MIND COMUNICAÇÃO E PESQUISA S/A LTDA. - REPRESENTADO
LUCIMAR JUSTINO - ENCAMINHADO PELO MP FEDERAL - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000276/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03321/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: GODIGITAL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - REPRESENTADO
LUCIMAR JUSTINO (ENCAMINHADO PELO MP FEDERAL) - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0378.0000008/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 03810/10
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA  
Parte: JOSE ANTONIO DAS NEVES COLHADO - REPRESENTANTE
LUIZ ROSA JUNIOR - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0275.0000007/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04041/10
Município: GUARAREMA
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 
Parte: DONATO GRILLO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0695.0000299/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04083/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: MARCELO SILVA - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000300/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04084/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
CET - COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0695.0000305/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04091/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: LEONARDO GOMES NOGUEIRA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL - REPRESENTANTE
PAULO ROBERTO TAVARES SOARES. - REPRESENTADO
SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADS - REPRESENTADO
WELLYENE GOMES BRAVO - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0695.0000313/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04400/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: CET - COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - REPRESENTADO
 INSTAURADO DE OFICIO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0720.0000023/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04515/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: NEPOTISMO 
Parte: JULIANO RIBEIRO GARCIA - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0695.0000331/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04736/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: A APURAR - SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. - REPRESENTADO
JUÍZO DE DIREITO DO SETOR DE EXECUÇÕES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0718.0000047/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04936/10
Município: CATANDUVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: TRIBUNAL DE CONTAS - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0379.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 04956/10
Município: PIQUETE
Assunto/Ementa: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR 
Parte: GRUPO DE ASSISTÊNCIA PARA A SAÚDE E EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE - REPRESENTADO
SIDNEI DE BARROS MAGALHÃES - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0388.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05034/10
Município: POÁ
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES  
Parte: MÁRIO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0388.0000006/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05090/10
Município: POÁ
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 
Parte: PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000345/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05161/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)/CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 
Parte: ÁLVARO JOSÉ DA SILVA - REPRESENTANTE
SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000352/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05168/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: CTIS INFORMÁTICA LTDA - REPRESENTADO
FERNANDO ANTONIO MENEZES - REPRESENTADO
PAULO MASSATO YOSHIMOTO - REPRESENTADO
REINALDO JOSÉ RODRIGUEZ DE CAMPOS - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - DEPUTADO ESTADUAL - REPRESENTANTE
SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000353/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05170/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 
Parte: AUTO POSTO MARATAÍ LTDA. - REPRESENTADO
JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS - REPRESENTADO
MARCO ANTONIO DESGUALDO - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000363/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05370/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES  
Parte: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA SEC EST DA SAÚDE - REPRESENTADO
DARTNER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - DEPUTADO ESTADUAL. - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0695.0000366/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05376/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 
Parte: ANDRÉ LUÍS RAMALHO VILANI - REPRESENTADO
BRUNO RIBEIRO - REPRESENTADO
CONSTRUMIK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA - REPRESENTADO
FDE - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0695.0000368/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05382/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)/SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 
Parte: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HABITAÇÃO E URBANISMO - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA DA LAPA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0234.0000019/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 05577/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)
Parte: PAULO TONINI FILHO - REPRESENTANTE
WALTER FERREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0632.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06013/10
Município: VARGEM GRANDE PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0155.0000059/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06247/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) 
Parte: MINSITÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO/PROC. DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SP - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0155.0000060/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06250/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0695.0000389/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06260/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CBPO - COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS - REPRESENTADO
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0717.0000043/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06299/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA - REPRESENTADO
JUIZ DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - REPRESENTANTE
UNIVERSAL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0632.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06307/10
Município: VARGEM GRANDE PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0155.0000062/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06312/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: CELIO DA CRUZ - REPRESENTANTE
LEANDRO MARINS DA SILVA - REPRESENTANTE
LIGIBEL BERNARDES DA SILVA - REPRESENTANTE
LUCIO MAURO ROSA - REPRESENTANTE
LUIS AUGUSTO FELIPE - REPRESENTANTE
MARCELO DA SILVA BRITO - REPRESENTANTE
MARCOS DONIZETE TEIXEIRA - REPRESENTANTE
MAURICIO MARQUES - REPRESENTANTE
NEUSA MARIA ALVES - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - REPRESENTADO
SEBASTIÃO GONZAGA DE FARIA - REPRESENTANTE
SILZE ELAINE FAUSTA MOLINA MORAIS - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0632.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06313/10
Município: VARGEM GRANDE PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: ROQUE DE MORAES - EX-PREFEITO MUNICIPAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0717.0000046/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06324/10
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA) 
Parte: WAGNER TARGAS - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0555.0000030/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06329/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)
Parte: JOSÉ MATIAS DE SOUZA FILHO, ANTONIO COELHO, BENEDICTO DE OLIVEIRA E PAULO FREIRE - REPRESENTANTE
LIGA OSASQUENSE DE FUTEBOL DE SALÃO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0358.0000014/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06336/10
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 
Parte: SINDICATO RURAL DE OURINHOS - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0278.0000053/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06342/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, JOSÉ CARLOS RODRIGUES E AN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0309.0000037/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06352/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL 
Parte: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM JACINTO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0712.0000048/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06370/10
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)
     
Nº MP: 14.0250.0000012/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06375/10
Município: DESCALVADO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) 
Parte: CÂMARA LEGISLATIVA DE DESCALVADO - REPRESENTADO
PRISCILA CALZA ALTOÉ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0355.0000034/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06381/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) 
Parte: LUIZ FERNANDO CARNEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE OLÍMPIA, NO ANO DE 2007. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0670.0000051/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06398/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL  
Parte: PAOLA LAZZARESCHI NESE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO
TECNOGAB - REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0359.0000014/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06399/10
Município: IRAPURU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)  
Parte: FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - REPRESENTADO
FUNDAÇÃO CASA - UNIDADE IRAPURU - REPRESENTADO
GAECO - NÚCLEO PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0695.0000402/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06421/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA - REPRESENTADO
INSTAURADO DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
      
Nº MP: 14.0723.0000056/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06423/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: WALTER FERREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE
   
Nº MP: 14.0723.0000057/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06428/10
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: VEREADOR LAERCIO TREVISAN - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0240.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06434/10
Município: CHAVANTES
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: CLODOALDO APARECIDO DE CAMARGO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0198.0000047/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06435/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ E GÊNOVA E CASTILHO ADVOGADOS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0198.0000048/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06442/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PAULO EDUARDO PINTO E APARECIDO DA SILVA - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0288.0000014/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06443/10
Município: IPAUÇU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUÇU - REPRESENTADO
CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE - REPRESENTADO
CARLOS ALBERTO PEREIRA REGINALDO - REPRESENTANTE
MONICA CRISTINA PASSOS PEDROTTI DE ANDRADE - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUÇU - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0206.0000026/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06444/10
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0206.0000027/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06446/10
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: FLACAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - REPRESENTADO
IAN CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0198.0000049/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06447/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0206.0000028/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06448/10
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: PREFEITURA DE SANTANA DE PARNAIBA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0388.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06459/10
Município: POÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 
Parte: PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ - REPRESENTADO 
Nº MP: 14.0435.0000009/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06471/10
Município: SÃO LUIS DO PARAITINGA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0156.0000135/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06472/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO - REPRESENTADO
EVALDO MENDONÇA - REPRESENTADO
JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0156.0000136/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06473/10
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL 
Parte: JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0327.0000022/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06474/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0234.0000023/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06484/10
Município: CARAPICUIBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA – REPRESENTADO
    
Nº MP: 14.0366.0000004/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06510/10
Município: PARIQUERA-AÇU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU E CONSTRUZER ENGENHARIA LTDA. – REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0443.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06565/10
Município: SAO SIMAO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: ETEC PROFº FRANCISCO DOS SANTOS - CENTRO PAULA SOUZA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0276.0000019/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06569/10
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE
LÚCIA DE FÁTIMA RAMOS PAULA MARQUES - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0355.0000035/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06589/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: LUIZ FERNANDO CARNEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE OLÍMPIA NO ANO DE 2007 - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0388.0000009/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06593/10
Município: POÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0334.0000042/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06599/10
Município: MAUÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0355.0000036/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06605/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
 Parte: LUIZ FERNANDO CARNEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE OLÍMPIA, NO ANO DE 2007 - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0714.0000042/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06606/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: AASC-ASSOCIAÇÃO DE ARTES SÃO CARLOS - REPRESENTADO
EDNELSON PERA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO
   
Nº MP: 14.0461.0000004/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06617/10
Município: TREMEMBE
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)  
Parte: MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ - REPRESENTADO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2A. VARA DE TAUBATÉ - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0235.0000018/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06622/10
Município: CARDOSO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)  
Parte: ALFA ASSES E CONSULT, SEMAC ASSES E CONSULT S/C LTDA E YVAN - REPRESENTADO 
      
Nº MP: 14.0327.0000015/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06642/10
Município: MAIRINQUE
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0716.0000076/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06643/10
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTANTE
 
Nº MP: 14.0278.0000054/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06652/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA 
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0438.0000008/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06680/10
Município: SAO PEDRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0438.0000009/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06687/10
Município: SAO PEDRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0347.0000006/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06697/10
Município: MONTE AZUL PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: AMAPAR - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PARAÍSO - REPRESENTANTE
ANDRÉ RICARDO BONETTI ROSA - REPRESENTADO
NIVALDO DA SILVA – REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0309.0000038/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06711/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: JOÃO ROMÃO - REPRESENTANTE   
   
Nº MP: 14.0306.0000036/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06714/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Parte: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO
VARA DO TRABALHO DE ITU - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0317.0000004/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06715/10
Município: JUNQUEIRÓPOLIS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL 
Parte: CIRETRAN DE JUNQUEIRÓPOLIS - REPRESENTADO
MARIA APARECIDA SILVA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0188.0000008/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06718/10
Município: AMÉRICO BRASILIENSE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE/ OSCIP - INAB INSTITUTO AMIGOS DO B - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0472.0000006/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06745/10
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS)  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0278.0000055/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06747/10
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA)  
Parte: ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
RUBENS DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0346.0000021/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06768/10
Município: MONTE APRAZÍVEL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: JORGE MENDES - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL - REPRESENTADO
WANDERLEY JOSÉ CASSIANO SANT ANNA - REPRESENTADO 
Nº MP: 14.0464.0000090/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06770/10
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA  
Parte: GEORGES THOMAS ISSA DA SILVA - REPRESENTADO
GERSON OLIVEIRA - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0337.0000008/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06771/10
Município: MIRANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA  
Parte: SALVADOR CAZUO MATSUNAKA E SUELENE NOGUEIRA ALVES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0315.0000016/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06772/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: JOÃO SANZOVO NETO - REPRESENTADO
OSVALDO FRANCESCHI JÚNIOR - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0715.0000044/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06777/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) 
Parte: PAULO SERGIO RODRIGUES, EX-PREFEITO AVAI/SP - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0355.0000038/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06778/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
Parte: PRESIDENTE CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE E SECRETÁRIA DA SAÚDE DE OLÍMPIA - REPRESENTADO     
     
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / INCLUSÃO SOCIAL
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0366.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06498/10
Município: PARIQUERA-AÇU
Assunto/Ementa: PESSOAS PRESAS  
Parte: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO E - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0725.0000132/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06618/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MORADORES DE RUA 
Parte: CARLOS ALBERTO DE SALLES - REPRESENTANTE
GUARDA CIVIL METROPOLITANA - GCM - REPRESENTADO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0472.0000009/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06716/10
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA  
Parte: POLÍCIAS CIVIL E MILITAR DE VIRADOURO E DE TERRA ROXA – REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0714.0000044/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06746/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: MORADORES DE RUA 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0355.0000037/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 06775/10
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA
Parte: ÉRICA RODRIGUES DE CARVALHO E OUTROS - REPRESENTANTE.
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009.
 
   
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0715.0000005/10-2 Nº Documento: 1949/09 Nº CAO: 01397/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: Ação de Execução de Obrigação de Fazer proposta pelo descumprimento de título judicial (Processo nº 3159/97), no qual os executados foram condenados a realizar as obras de infra-estrutura do Loteamento Vale do Igapó VIII.
Parte: ADHEMAR PREVIDELLO - REPRESENTADO
MYRIAN ROMANO PREVIDELLO - REPRESENTADO
VALE DO IGAPÓ EMPREENDIMENTOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0715.0000006/10-7 Nº Documento: 1964/09 Nº CAO: 01399/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: Ação de Execução de Obrigação de Fazer proposta pelo descumprimento de título judicial (Processo nº 598/09) no qual os executados foram condenados a realizar obras de infra-estrutura.  
Parte: ADHEMAR PREVIDELLO - REPRESENTADO
MYRIAN ROMANO PREVIDELLO - REPRESENTADO
VALE DO IGAPÓ EMPREENDIMENTOS LTDA. - REPRESENTADO
     
Nº MP: 41.0715.0000007/10-1 Nº Documento: 2218/09 Nº CAO: 01425/10
Município: BAURU
Assunto/Ementa: Ação de Execução de Obrigação de Fazer proposta pelo descumprimento de título judicial (Processo 1332/09) no qual os executados foram condenados a realizar a completa regularização do loteamento denominado Jardim Central e a executar todas as obras de infra-estrutra apuradas em perícia judicial, no prazo de 180 dias contados da decisão.  
Parte: CRISTIANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - REPRESENTADO
ERONDINA GARCIA PAGANI - REPRESENTADO
LUIZ CARLOS PAGANI - REPRESENTADO
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0670.0000006/10-6 Nº Documento: 117/09 Nº CAO: 01437/10
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa: Ocupação do passeio público, emissão de fumaça e outras irregularidades. 
Parte: CARLOS ROBERTO DO AMARAL - REPRESENTANTE
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0719.0000007/10-9 Nº Documento: 115/08 Nº CAO: 01353/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: Intenção da Prefeitura Municipal em regularizar, através de compensação ambiental, a situação de várias casas de moradia situadas no loteamento Santa Lúcia, localizadas dentro de área de preservação permanente. 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0722.0000010/10-3 Nº Documento: 99/09 Nº CAO: 01377/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Irregularidades em relação à segurança dos freqüentadores dos locais destinados a “shows” e espetáculos públicos, visto que muitos eventos estão sendo realizados em locais desprovidos de autorização dos órgãos competentes.
     
Nº MP: 14.0557.0000133/10-1 Nº Documento: 133/09 Nº CAO: 01379/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Exploração por um particular da área institucional do Bairro Jardim Vera Cruz, através da promoção de campeonatos de futebol.
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0557.0000134/10-5 Nº Documento: 145/09 Nº CAO: 01380/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Eventuais irregularidades no empreendimento denominado Recanto Florido.  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0722.0000015/10-6 Nº Documento: 266/09 Nº CAO: 01385/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Possível irregularidade no desmembramento denominado DINFRA VII.  
Parte: DINFRA DISTRITOS INDUSTRIAIS E GERENCIADORA DO TRANSPORTE COLETIVO DE FRANCA S.A - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0722.0000011/10-8 Nº Documento: 138/09 Nº CAO: 01386/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Existência de posto de combustível abandonado localizado na Rua Voluntários da Franca, nº 607. 
Parte: SLP AUTO POSTO FRANCA LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0276.0000001/10-3 Nº Documento: 16/09 Nº CAO: 01388/10
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: Implantação de loteamento clandestino, via desmembramento ilegal de lotes, na Rua José Tomaz de Brum, Chácaras Vitória.
Parte: DANILO ANTONIO DE BARROS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0309.0000006/10-7 Nº Documento: 126/09 Nº CAO: 01432/10
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: Feira do rolo. 
Parte: ANA PAULA DE ALMEIDA ASSAD - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0719.0000008/10-3 Nº Documento: 105/08 Nº CAO: 01433/10
Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: Parcelamento clandestino e totalmente desprovido de qualquer projeto prévio, situado em zona rural.  
Parte: MARA REGINA RENÓ STABILE DINIZ - REPRESENTANTE      
     
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0401.0000001/10-0 Nº Documento: 486.01.2009.001520-0 Nº CAO: 01395/10
Município: QUATÁ
Assunto/Ementa: Demolição da capela de Nossa Senhora Aparecida, patrimônio cultural e histórico do bairro Cristal, cidade de Quatá. 
Parte: ADÃO DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 41.0714.0000016/10-7 Nº Documento: s/n Nº CAO: 01443/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: Ação de Execução de Título Extrajudicial c.c. Execução de Obrigação de Fazer proposta pelo descumprimento dos Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental nos quais a executada se comprometeu a efetuar as medidas de recuperação ambiental pelos danos causados na Fazenda Pau D'Alho. 
Parte: E.V. GERMANO PARTICIPAÇÕES LTDA. - REPRESENTADO
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0306.0000075/10-7 Nº Documento: 51/09 Nº CAO: 01350/10
Município: ITU
Assunto/Ementa: Poluição sonora causada pelo estabelecimento comercial conhecido como Master Burger. 
Parte: EDNA GOMES DE CAMARGO E OUTROS - REPRESENTANTE
LANCHONETE MASTER BURGER - REPRESENTADO  
   
Nº MP: 14.0482.0000008/10-3 Nº Documento: 36/09 Nº CAO: 01366/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Funcionamento de obra potencialmente lesiva ao meio ambiente, decorrente da construção de nova faixa de rolamento da Rodovia Anhanguera, sentido capital-interior, na altura do km 18,5. 
Parte: CHISTIAN TADEU GILIOTI - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0482.0000009/10-8 Nº Documento: 99/09 Nº CAO: 01374/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Demolição irregular de imóvel na Rua Polônia, 342, no Bairro de Pinheiros, sem autorização dos órgãos competentes.
     
Nº MP: 14.0720.0000011/10-1 Nº Documento: 133/09 Nº CAO: 01387/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Eventual dano ambiental mediante parcelamento de área rural com invasão em área de preservação permanente. 
Parte: HITOSHI HASHIMOTO - REPRESENTADO
 
Nº MP: 14.0720.0000012/10-5 Nº Documento: 350/09 Nº CAO: 01440/10
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Existência de intervenção antropogênica em área de preservação permanente, no bairro Vila Marcondes. 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0714.0000015/10-5 Nº Documento: 83/09 Nº CAO: 01442/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: Dano ambiental, consistente na manutenção de pássaros silvestres em cativeiro. 
Parte: RAIMUNDO HEMISON SILVA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0714.0000017/10-4 Nº Documento: 82/09 Nº CAO: 01444/10
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: Dano ambiental, consistente em grande erosão às margens da Estrada Vicinal Municipal “Cônego Washington José Pêra”, muito próximo à Estação de Tratamento de Esgotos de São Carlos. 
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL E OUTROS - REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0206.0000005/10-4 Nº Documento: 80/09 Nº CAO: 01463/10
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: Dano ambiental por supressão de vegetação de área de preservação permanente situada no bairro do Jaguari, estrada Lourenço Salvador n. 2000. 
Parte: GERSON DA SILVA BERTOLINO - REPRESENTADO
     
Área do Direito: SAÚDE PÚBLICA
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº MP: 41.0337.0000004/10-2 Nº Documento: 1207/09 Nº CAO: 01413/10
Município: MIRANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: Serviço Público Municipal - Morosidade - Fornecimento de medicamentos - Uso contínuo de medicamentos - Pessoa portadora de enfisema pulmonar - Carência financeira - Impossibilidade de espera 
     
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0194.0000003/10-7 Nº Documento: 15/09-A Nº CAO: 01378/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no controle de infecções hospitalares (Lei nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997 e Portaria MS-GM nº 2.616, de 12 de maio de 1998), considerando que o projeto de Diagnóstico e Monitoramento do Controle de Infecção Hospitalar no Estado de São Paulo, desenvolvido pelo Ministério Público de São Paulo e pelo CREMESP – Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo.
     
Nº MP: 42.0194.0000004/10-1 Nº Documento: 15/09 Nº CAO: 01381/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades no controle de infecções hospitalares (Lei nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997 e Portaria MS-GM nº 2.616, de 12 de maio de 1998), considerando que o projeto de Diagnóstico e Monitoramento do Controle de Infecção Hospitalar no Estado de São Paulo, desenvolvido pelo Ministério Público de São Paulo e pelo CREMESP – Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo.     
     
Área do Direito: CONSUMIDOR
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0199.0002966/10-9 Nº Documento: 79/09 Nº CAO: 01428/10
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: Apuração de eventual prática comercial abusiva.
Parte: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA - REPRESENTADO
VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 42.0722.0000012/10-5 Nº Documento: 420/09 Nº CAO: 01458/10
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: Apuração da não individualização dos medidores de consumo de água no condomínio localizado à Rua José Puccinelli, nº 461, Parque Vicente Leporace.
     
Nº MP: 42.0161.0000005/10-1 Nº Documento: 42.161.1142/09-9 Nº CAO: 01462/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Telefonica - Ausência de suporte técnico do Speedy para computadores que utilizam o sistema operacional Linux - Eventual prática abusiva - Ausência de contato com o consumidor informando o turno do dia em que ocorrerá a visita técnica - Eventual falha no dever de informação. 
Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - REPRESENTANTE
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A – TELEFÔNICA - REPRESENTADO
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0555.0000005/10-3 Nº Documento: 112/09 Nº CAO: 01429/10
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: Verificação da existência atual de entregas (construções) das unidades habitacionais restantes do Conjunto Residencial Parque dos Pinheiros, em Osasco, suas regularidades, suas responsabilidades e danos aos consumidores. 
Parte: JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAUÁ - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0161.0000004/10-3 Nº Documento: 14.161.00465/08 Nº CAO: 01431/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Insuficiência e má prestação de serviços pela assistência técnica; mau atendimento do serviço de telemarketing e de suporte da HP; problemas não solucionados ou prazo extremamente longo para solução. 
Parte: HP – HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0395.0000001/10-3 Nº Documento: 75/09 Nº CAO: 01441/10
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: Averiguação de incorporação imobiliária com infração à Lei nº 4.591/64 e à Lei nº 8.078/90. 
Parte: CONSTRUTORA E INCORPORADORA PADRON LTDA. - REPRESENTADO
M. BENEDETTI IMÓVEIS, LOCAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA. - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0256.0000827/10-7 Nº Documento: 14/09 Nº CAO: 01461/10
Município: EMBU
Assunto/Ementa: Apuração de eventual irregularidade na distribuição de combustíveis. 
Parte: GPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - REPRESENTANTE 
     
Nº MP: 14.0161.0000006/10-2 Nº Documento: 14.161.818/09-5 Nº CAO: 01475/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Divergência de preços entre anunciado pelo produto no sítio eletrônico (site) e aquele que é cobrado no momento da compra.
 
Parte: AMILCAR FREITAS - REPRESENTADO
B2W CIA. GLOBAL DO VAREJO - SUBMARINO - REPRESENTADO     
Nº MP: 14.0161.0000007/10-7 Nº Documento: 14.161.999/09 Nº CAO: 01481/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Telefonia fixa – Tarifação de chamada de longa distância entre municípios da mesma região – Verificação de ocorrência de grupos de municípios denominados “áreas locais”.  
Parte: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A – TELEFÔNICA - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0161.0000008/10-1 Nº Documento: 14.161.1093/09-3 Nº CAO: 01484/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Problemas no sistema de baldeação na estação de Guaianazes da CPTM. 
Parte: CPTM – CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0161.0000009/10-6 Nº Documento: 14.161.1293-09-0 Nº CAO: 01487/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Vício de qualidade – Prestação deficiente de serviços de saúde e de assistência médica aos servidores públicos estaduais, seus dependentes e agregados.  
Parte: HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0161.0000010/10-9 Nº Documento: 14.161.1330-9-2 Nº CAO: 01488/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Atendimento telefônico insatisfatório, dificultando ou tornando impossível a colheita de informações por parte do consumidor – Defeito no sítio eletrônico que inviabiliza sua utilização em determinadas situações.  
 Parte: FUNDAÇÃO VUNESP - REPRESENTADO      
     
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 42.0194.0000005/10-6 Nº Documento: 26/09 Nº CAO: 01382/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Apurar os fatos referentes a cópia do extrato relativo aos empenhos dos créditos repassados pela Prefeitura Municipal de Araçatuba em favor do Atlético Esportivo Araçatuba no ano de 2008, perfazendo o total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), noticiando que a entidade esportiva sequer prestou contas afetas aos recursos públicos obtidos.  
Parte: ATLÉTICO ESPORTIVO ARAÇATUBA - INTERESSADO
ERMENEGILDO NAVA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA - INTERESSADO 
     
Nº MP: 42.0194.0000006/10-1 Nº Documento: 30/09 Nº CAO: 01383/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades na celebração dos convênios DCP/DL nº 041/2009 e DCP/DL nº 042/2009, firmados entre a Prefeitura Municipal de Araçatuba e a AVAPE – Associação para Valorização e Promoção dos Excepcionais, com claro endereçamento e favoritismo à entidade firmante, até porque os convênios firmados não foram precedidos de licitação.
Parte: AVAPE – ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DOS EXCEPCIONAIS - INTERESSADO
MARCELO MARTIN ANDORFATO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA - INTERESSADO 
     
Nº MP: 42.0194.0000007/10-5 Nº Documento: 34/09 Nº CAO: 01384/10
Município: ARAÇATUBA
Assunto/Ementa: Apurar notícias de que a Senhora Valderez Vegiato Moya, Coordenadora do Gabinete, cargo em comissão, por força de decisão judicial, transitada em julgado, teve seus direitos políticos suspensos, o que a impede de exercer qualquer cargo público, efetivo ou em comissão.  
Parte: MARCELO MARTIN ANDORFATO - REPRESENTANTE
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA - INTERESSADO
VALDEREZ VEGIATO MOYA - INTERESSADO
     
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0205.0000001/10-2 Nº Documento: 40/09 Nº CAO: 01349/10
Município: BARRETOS
Assunto/Ementa: Improbidade Administrativa. 
Parte: CONSTRUTORA TEIXEIRA & SILVA - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS - RÉU 
     
Nº MP: 14.0422.0000003/10-1 Nº Documento: 76/09 Nº CAO: 01403/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Improbidade Administrativa  
Parte: WALDEMAR DE BRITO SIMÃO ( EX-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ISABEL) - INVESTIGADO
     
Nº MP: 14.0422.0000004/10-6 Nº Documento: 77/09 Nº CAO: 01409/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Quebra dos princípios constitucionais pela atual administração da Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Parte: DONATO MATARAZZO - INVESTIGADO
ANTONIO RIBEIRO GUIMARÃES - INVESTIGADO
FRANCISCO CARLOS BUOSI - INVESTIGADO
HÉLIO BUSCARIOLI - INVESTIGADO
HÉLIO FORTUNATO - INVESTIGADO
ORLANDO SANTANA - INVESTIGADO 
     
Nº MP: 14.0422.0000005/10-1 Nº Documento: 78/09 Nº CAO: 01412/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Apuração de irregularidades que ocasionaram a quebra dos princípios constitucionais administrativos. 
Parte: JOSÉ CARLOS LOURENÇO - INVESTIGADO
VARLEI ANTONIO PÉRES - INVESTIGADO
     
Nº MP: 14.0422.0000006/10-5 Nº Documento: 80/09 Nº CAO: 01415/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Eventual fraude e/ou irregularidades na contratação da empresa RIZZO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA”, mediante procedimento licitatório.
 
Parte: DONATO GUERREIRO MATARAZZO - INVESTIGADO
ANTONIO RIBEIRO GUIMARÃES - INVESTIGADO
EMPRESA RIZZO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA - INVESTIGADO
EX- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS - INVESTIGADO
FRANCISCO CARLOS BUOSI - INVESTIGADO
HÉLIO BUSCARIOLI - INVESTIGADO
LUCIANO BAPTISTA DA SILVA - INVESTIGADO 
     
Nº MP: 14.0422.0000007/10-0 Nº Documento: 81/09 Nº CAO: 01416/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Dano ao erário municipal. 
Parte: HÉLIO BUSCARIOLI - INVESTIGADO
ANTONIO RIBEIRO GUIMARÃES - INVESTIGADO
BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA - INVESTIGADO
CHIZUKO HARADA NAGANO - INVESTIGADO 
EDUARDO ROBERTO FERREIRA TORRES - INVESTIGADO
ÉLIO FORTUNATO - INVESTIGADO
LUCIANA BARBOSA – INVESTIGADO
     
Nº MP: 14.0422.0000008/10-4 Nº Documento: 82/09 Nº CAO: 01420/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Quebra dos princípios constitucionais pela atual administração da Prefeitura Municipal de Santa Isabel. 
Parte: CELSO FORTES PALAU - INVESTIGADO
JOSÉ CARLOS PRIANTI – INVESTIGADO
   
Nº MP: 14.0198.0000001/10-0 Nº Documento: 43/09 Nº CAO: 01421/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Apurar fatos ocorridos na Associação de Voluntários de Proteção aos Animais e ao Meio Ambiente de Assis e Região – ANIMA, referente a gastos com pagamentos de veterinários e demais despesas realizadas pela Associação. 
Parte: ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE PROTEÇÃO ANIMAIS E MEIO AMBIENTE DE ASSIS E REGIÃO - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0198.0000002/10-4 Nº Documento: 44/09 Nº CAO: 01422/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Apurar fatos ocorridos na Prefeitura Municipal de Assis e eventual prática de improbidade administrativa do Vice-Prefeito Municipal João Rosa da Silva Filho, em razão de haver solicitado ao servidor público municipal José Abílio Barbosa, a venda de números de rifa, com a denominação “ação entre amigos” cuja renda destinava-se a custear convenção do Partido Democratas, violando, assim, princípio da moralidade e da legalidade em razão do que dispõe a Lei Municipal 2.861/91, art. 160, inc. IX e XVI.  
Parte: JOÃO ROSA DA SILVA FILHO - REPRESENTADO
JOSÉ ABÍLIO BARBOSA - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0198.0000003/10-9 Nº Documento: 45/09 Nº CAO: 01445/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Apurar fatos ocorridos na Prefeitura Municipal de Assis e eventual prática de improbidade administrativa em razão de contratação temporária das servidoras Raquel Jubran Honse e Ana Lídia da Silva Ferreira em violação a Lei Municipal Lei Municipal nº 275/04. 
Parte: ANA LÍDIA DA SILVA FERREIRA - INVESTIGADO
RAQUEL JUBRAN HONSE - INVESTIGADO 
     
Nº MP: 14.0155.0000001/10-6 Nº Documento: 90/09 Nº CAO: 01446/10
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades nos honorários advocatícios dos procuradores municipais pela “Lei Municipal nº 6.543/2009.  
Parte: 22º PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GUARULHOS - REPRESENTANTE
SEBASTIÃO ALMEIDA (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS) - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0422.0000009/10-9 Nº Documento: 87/09 Nº CAO: 01447/10
Município: IGARATA
Assunto/Ementa: Irregularidades apontadas nos procedimentos licitatórios CARTA – CONVITE nº 016/2002 (Convênio nº 2050/2001) e CARTA-CONVITE nº 007/2003 (Convênio nº 1697/2002). 
Parte: ANA FLÁVIA FARIA ARANTES - REPRESENTADO
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARATÁ - REPRESENTANTE
CARLOS HENRIQUE DA SILVA - REPRESENTADO
ISMAEL ROMERO - REPRESENTADO
JUCIMARA RIBEIRO BRITO - REPRESENTADO
LUIZ CARLOS LOURENÇO - REPRESENTADO
ROSANA DONIZETI DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0422.0000010/10-1 Nº Documento: 88/09 Nº CAO: 01448/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Construção irregular de uma quadra, no bairro denominado Jardim das Acácias, num local de difícil acesso e, em tese, sem utilidade para a população.  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL – REPRESENTADO
      
Nº MP: 14.0422.0000011/10-6 Nº Documento: 89/09 Nº CAO: 01449/10
Município: IGARATA
Assunto/Ementa: Apuração de irregularidades nas contas da Prefeitura Municipal de Igaratá, no exercício de 2004.  
Parte: LUIZ CARLOS LOURENÇO - REPRESENTADO
 
 
 
     
Nº MP: 14.0422.0000012/10-1 Nº Documento: 90/09 Nº CAO: 01450/10
Município: SANTA ISABEL
Assunto/Ementa: Apuração de irregularidades nas contas da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, no exercício de 2004.  
Parte: WALDEMAR DE BRITO SIMÃO - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0295.0000001/10-6 Nº Documento: 106/08 Nº CAO: 01454/10
Município: ITAPEVA
Assunto/Ementa: Apurar irregularidades na contratação direta (Processo n° 007/2006/Dispensa n° 003/2006) da empresa Daniel Rodrigues de Oliveira – Nova Campina – ME pela Prefeitura Municipal de Nova Campina (TC n° 3490/026/06) 
Parte: EMPRESA DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA – NOVA CAMPINA - ME - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA – INTERESSADO 
     
Nº MP: 14.0173.0000001/10-5 Nº Documento: 1516/09 Nº CAO: 01455/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
Parte: ASSENBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE
CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE OBRAS DA POLICIA MILITAR DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
CONSTRUTORA DE OBRAS BÁSICAS DE ENGENHARIA S/A - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0198.0000004/10-3 Nº Documento: 47/09 Nº CAO: 01456/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Esclarecer eventuais irregularidades na CIRETRAN de Assis. 
Parte: CIRETRAN DE ASSIS - INTERESSADO 
     
Nº MP: 14.0198.0000005/10-8 Nº Documento: 48/09 Nº CAO: 01457/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Esclarecer eventuais irregularidades em concurso público nº 01/09, promovido pela Prefeitura Municipal de Echaporã  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ - RÉU 
     
Nº MP: 14.0198.0000006/10-2 Nº Documento: 49/09 Nº CAO: 01466/10
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: Eventuais irregularidades na Prefeitura Municipal de Tarumã, em razão da contratação da empresa Genova e Castilho Advogados. 
Parte: EMPRESA GENOVA E CASTILHO ADVOGADOS - INTERESSADO
GERVALDO DE CASTILHO - SÓCIO EMPRESA 
     
Nº MP: 14.0315.0000001/10-8 Nº Documento: 28/09 Nº CAO: 01467/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: Improbidade Administrativa.  
Parte: ABRIGO SÃO LOURENÇO - INTERESSADO
     
Nº MP: 14.0695.0000078/10-2 Nº Documento: 542/09 Nº CAO: 01468/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de irregularidades de transmissão de programação de uma única e especifica emissora de relevisão, nos ônibus da Capital sem procedimento jurídico apropriado.  
Parte: REDE GLOBO DE TELEVISÃO - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES - REPRESENTADO
     
Nº MP: 14.0315.0000002/10-2 Nº Documento: 33/09 Nº CAO: 01469/10
Município: JAÚ
Assunto/Ementa: Noticiando possíveis irregularidades na admissão de pessoal pelo Município de Mineiros do Tietê.  
   
Nº MP: 14.0457.0000001/10-5 Nº Documento: 39/09 Nº CAO: 01470/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: Improbidade Administrativa.
Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE QUADRA - REPRESENTADO
EURICO PAULO LOPES - REPRESENTADO
SÉRGIO ROBERTO LOBO - REPRESENTADO 
      
Nº MP: 14.0695.0000079/10-7 Nº Documento: 927/09 Nº CAO: 01471/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades no contrato firmado entre os representados, objetivando a execução de obras e serviços de construção da rodovia Governador Carvalho Pinto - Lote III, cujos aditamentos ultrapassaram os prazos legais e razoáveis para a prorrogação dos serviços. 
Parte: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A - REPRESENTADO
DELSON JOSÉ AMADOR - REPRESENTADO
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A - REPRESENTADO
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE
     
Nº MP: 14.0457.0000002/10-0 Nº Documento: 66/09 Nº CAO: 01473/10
Município: TATUI
Assunto/Ementa: SUPOSTA COAÇÃO PRATICADA PELO PREFEITO MUNICIPAL  
Parte: CLEOTILDE CLETO MACHADO - REPRESENTANTE
MARCELO SOARES DA SILVA - REPRESENTADO 
     
Nº MP: 14.0357.0000003/10-7 Nº Documento: 31/07 Nº CAO: 01477/10
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa: Noticiando irregularidades em procedimentos licitatórios da Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz para ampliação do Estádio Municipal Breno Ribeiro do Val, no ano de 2006.  
Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ - RÉU
WILSON APARECIDO PIGOZZI – INTERESSADO 
     
Nº MP: 14.0695.0000080/10-0 Nº Documento: 1422/09 Nº CAO: 01478/10
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidade no edital de convocação pública n° 02/09, objetivando a venda de lotes de madeira em regime de matagem, dispensa de licitação, improbidade administração.  
Parte: ERNANI LUIZ DENOTTI GRAGNANELLO - REPRESENTANTE
INSTITUTO FLORESTAL - REPRESENTADO
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – REPRESENTADO
  
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS
III - INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0450.0000007/10-7 Nº Documento: 202/09 Nº CAO: 01352/10
Município: SUMARE
Assunto/Ementa: Idoso - Situação de riscos - Fornecimento de Assistência Médica e fornecimento de medicamento - Omissão do Poder Publico.
 

CONSELHO SUPERIOR
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 08 DE ABRIL DE 2010
Aos oito dias do mês de abril de 2010, às 14 h., na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115,  nesta Capital, foi realizada a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, com a presença do Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. José Luiz Abrantes, do Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. Dráusio Lúcio Barreto, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Newton Silveira Simões Júnior, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. Ausentes, justificadamente, as Doutoras Vânia Maria Ruffini Penteado Balera e Iurica Tanio Okumura. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Presentes todos os Conselheiros foi instalada a reunião. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA ANTERIOR – Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da sessão ordinária realizada no dia 25 de março, dispensando-se a leitura da mesma, posto que todos os Conselheiros receberam, antecipadamente, cópia do aludido documento. 3 –  COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE – O Senhor Presidente propôs votos de pesar pelos falecimentos do Dr. José Américo dos Santos, pai da Dra. Celeste Leite dos Santos, 4º Promotor de Justiça de Suzano, e do Sr. Júlio Barone, pai do Dr. Marcelo Luiz Barone, 98º Promotor de Justiça Criminal, proposições referendadas por todos os demais Conselheiros.     4 – COMUNICAÇÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS – Em seguida, passou-se às Comunicações dos Senhores Conselheiros. O Doutor Clilton Guimarães dos Santos relatou ao Colegiado que compareceu, no último dia 06 de abril, ao ato público promovido pela Procuradoria Regional da República em São Paulo, contra a aprovação do projeto de lei 265/07, de autoria do deputado federal Paulo Salim Maluf, que prevê punição a Promotores e Procuradores que promovam ações civis pública, consideradas temerárias, em face de integrantes dos Poderes Executivo e Legislativo. O ato público contou com a participação do Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual, representando pelo Dr. Fábio Ramazzini Bechara, DD. Promotor de Justiça assessor, de organizações não governamentais e de movimentos de defesa dos Direitos Humanos. Após o relato do eminente Conselheiro, o Colegiado, sem divergência, manifestou apoio à nota técnica divulgada pelo Conselho Nacional do Minstério Público, a respeito do indigitado projeto de lei, vazada nos seguintes termos: “NOTA TÉCNICA – Nota técnica que expede o Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício das competências previstas no art. 130-A, §2º, II, da Constituição Federal e no art. 19, VI, do seu Regimento Interno, e nos termos da deliberação do Colegiado, reunido em sessão administrativa, em 5 de abril de 2010. A presente Nota Técnica reitera posicionamento contrário do Conselho Nacional do Ministério Público acerca do Projeto de Lei n. 265/2007, de autoria do Deputado Paulo Maluf, que propõe alterações na Lei 4.717/65 (lei da ação popular), na Lei 7.347/85 (lei da ação civil pública) e na Lei 8.429/92 (lei da improbidade administrativa), agregando as seguintes razões às já apresentadas em nota técnica emitida em 09 de agosto de 2007. As alterações propostas, uma vez aprovadas, a par de ferirem a autonomia do Ministério Público, criando situação claramente intimidatória à atuação de seus membros na defesa da probidade administrativa, da legalidade e, conseqüentemente, da sociedade brasileira, implicam disciplinar, como se regras fossem, os excessos e abusos praticados por uma minoria de membros que, como exceções que são, vêm sendo tratados rigorosamente pela atividade fiscalizatória exercida por este Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício de sua função constitucional de controle externo da Instituição e das atividades funcionais de seus membros. O eventual manejo temerário ou por má-fé da ação popular, da ação civil pública e da ação civil por improbidade administrativa já encontra na legislação processual civil disciplina específica, bem como nas Leis n. 4.717/65 e 7.347/85. A pretensão de responsabilização individual do membro, inserida no referido projeto, a partir da identificação subjetiva de atuação temerária, de má-fé, com intenção de promoção pessoal ou de perseguição política, não se pode distanciar das garantias do devido processo legal, que o projeto não assegura, ao prever a possibilidade de condenação na própria sentença que julga improcedente a ação, sem que o membro do Ministério Público ou qualquer legitimado que a subscreveu tenha sido sequer instado a defender-se de tal classificação quanto à sua conduta. A situação torna-se mais grave quando se considera que a atuação do Ministério Público é pautada na unidade da instituição, sendo absolutamente comum que o membro subscritor da inicial não seja o responsável pelo posterior impulso da ação, em razão de promoção ou readequação de atribuições. Trata-se, portanto, de grave violação ao devido processo legal e à ampla defesa. O Congresso Nacional criou o Conselho Nacional do Ministério Público, conferindo-lhe competências específicas para coibir os eventuais abusos no exercício das nobres missões institucionais do Ministério Público. Esta atuação já é rotina no âmbito deste Conselho, onde vêm sendo instaurados, processados e julgados, sistematicamente, sindicâncias, processos disciplinares e revisões de processos disciplinares, com sucessivas punições, nos quais, diferentemente do que permite o Projeto de Lei em referência, garante-se aos membros o direito de defesa. Restaria substancialmente esvaziada a competência constitucional deste Conselho caso o referido Projeto de Lei venha lograr aprovação. Necessário, isto sim, é o aprimoramento do instrumental hoje à disposição dos órgãos correicionais e de controle, mediante uniformização legal dos procedimentos disciplinares, aumento, mediante lei, dos prazos prescricionais, atribuindo-se tratamento único à matéria disciplinar no âmbito de todos os ramos do Ministério Público Brasileiro, inclusive com redimensionamento das penalidades hoje previstas. Para tanto, este Conselho Nacional do Ministério Público, que vem empreendendo esforços no aprimoramento de suas atribuições e da sua gestão, espera contar com a confiança deste Congresso Nacional. Em conclusão, o Projeto em análise compromete seriamente a liberdade de ação ministerial, criando obstáculos à promoção de demandas revestidas de inequívoco interesse público. Manejadas majoritariamente pelo Ministério Público, tais ações são instrumentos de consolidação do Estado Democrático de Direito. A aprovação do Projeto de Lei referido não atende ao interesse publico e à necessidade, amplamente reconhecida pela sociedade, de reforço dos mecanismos de controle dos atos dos agentes públicos e de promoção dos mais relevantes valores da cidadania. Brasília, 6 de abril de 2010. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público”. 5 – LEITURA, DISCUSSÃO E  VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 5.1. Fixação de critérios para provimento de quatro (04) cargos vagos de Procurador de Justiça, sendo três (03) na Procuradoria de Justiça Criminal e um (01) na Procuradoria de Justiça Cível. O Colegiado, sem divergência, deliberou que dois (02) cargos da Procuradoria de Justiça Criminal, decorrentes das aposentadorias dos Drs. Fábio Antonio Guimarães e Luiz Roque Lombardo Barbosa, deverão ser providos pelo critério merecimento; e um (01) cargo na Procuradoria de Justiça Criminal, decorrente da aposentadoria do Dr. José Honório de Souza Franco, considerada a transferência do Dr. José Haroldo Martins Segalla, e um (01) cargo na Procuradoria de Justiça Cível, decorrente da aposentadoria do Dr. José Alves de Cerqueira César, consideradas as transferências dos Drs. Sérgio Neves Coelho e Motauri Ciochetti de Souza, deverão ser providos pelo critério antiguidade. 5.2. Pt. nº 42.387/10 – Of. nº 245/10, enviado pelo Doutor Aloysio Nunes Ferreira Filho, Secretário-Chefe da Casa Civil, solicitando o afastamento do Doutor Luiz Antonio Guimarães Marrey, Procurador de Justiça, para exercer o cargo de Secretário-Chefe da Casa Civil, no período compreendido entre 06 de abril a 31 de dezembro de 2010, ficando, consequentemente, cessada a nomeação junto à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania. O Conselho Superior do Ministério Público deliberou, por maioria de votos, opinar favoravelmente ao pedido. Em sentido contrário votou o Conselheiro Doutor Clilton Guimarães dos Santos, em razão de convicção formada a respeito do mérito da matéria colocada em discussão (afastamento da carreira). 5.3. Pt. nº 15.974/10 – Interessado: Doutor Jair Burgui Manzano, Procurador de Justiça e outros. Assunto: Impugnação ao Quadro Geral de Antiguidade, exercício 2009 – relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por unanimidade, acolhendo o voto do eminente Conselheiro relator, julgou improcedente as impugnações, mantendo o Quadro Geral de Antiguidade, exercício 2009, tal como publicado. 5.4. Pt. nº 40.072/10 – Interessada: Doutora Andréa Santos Souza, 4ª Promotora de Justiça de Mogi Guaçu. Assunto: Pedido de afastamento para participar do 18º Congresso da Associação Internacional dos Juízes da Família e Juventude, a realizar-se em Tunis, Tunísia, no período compreendido entre 21 a 24 de abril de 2010 – relator Doutor Newton Silveira Simões Júnior. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acolhendo o voto do eminente Conselheiro relator, manifestou-se favoravelmente ao pedido formulado. 5.5. O Conselho tomou ciência das matérias constantes dos protocolados a seguir enumerados: 5.5.1. Pt. nº 40.418/10 – Of. nº 113/10, encaminhado pela Doutora Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora do CEAF/ESMP, agradecendo os votos de felicitações consignados em ata, por ocasião de sua assunção ao cargo de Diretora do Centro de Estudo e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público. 5.5.2. Pt. nº 39.828/10 – Of. nº 60/10, enviado pelo Doutor Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, instruído com cópia da ata da reunião realizada em 24 de fevereiro de 2010. 5.5.3. Pt. nº 40.342/10 – Of. nº 70/10, enviado pelo Doutor Pedro Luiz de Melo, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Cível, encaminhando cópia da ata da reunião ordinária realizada em 18.03.10. 5.5.4. Pt. nº 37.724/10 – Of. nº 31/10, enviado pelo Doutor Dílson Santiago de Souza, Promotor de Justiça do GAECO – Núcleo Franca, encaminhando cópia da ata da reunião realizada em 13.03.10, na sede da Associação Paulista do Ministério Público, em Franca. 5.5.5. Pt. nº 37.772/10 – Ofício enviado pelo Doutor Aguilar de Lara Cordeiro, Promotor de Justiça de Ourinhos, encaminhando certidão lavrada pelo Oficial de Promotoria Eduardo de Alencar Paschoalino, acompanhada de notificação por ele expedida para a Senhora Marisa Seixas Zerbini Florêncio (ref. IC nº 51/09 – Pt. nº 144.825/09, já julgado pelo Colegiado em 25.02.10 e homologada a promoção de arquivamento). 5.5.6. Pt. nº 40.751/10 – Of. nº 45/10, enviado pelo Doutor Gabriel Tadeu Kfouri Neto, Promotor de Justiça de Cunha, comunicando que suspendeu a tramitação do IC nº 03/09 até o deslinde da Ação Popular nº 618/09. 5.5.7. Comunicado eletrônico enviado pela Doutora Cristiane Corrêa de Souza Hillal, 3ª Promotora de Justiça de Mogi Mirim, noticiando a alteração do objeto do IC nº 47/08, Protocolo MP nº 20.702/09, para “Apuração de improbidade consistente em atentar contra a ordem urbanística para favorecimento dos interesses particulares de uma empresa” (Protocolado já julgado pelo Colegiado em 27.10.09, tendo sido rejeitado o arquivamento). 5.5.8. Pt. nº 37.794/10 – Of. nº 59/10, enviado pelo Doutor Hélio Dimas de Almeida Júnior, Promotor de Justiça de Itapeva, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 115/08 (Pt. nº 91.149/09). 5.5.9. Pt. nº 41.325/10 – Of. nº 54/10, enviado pelo Doutor Wilson Velasco Junior, Promotor de Justiça de São Miguel Arcanjo, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 07/01 (Pt. nº 84.854/02). 5.5.10. Pt. nº 40.753/10 – Of. nº 327/10, enviado pela Doutora Paola Cominatto Bertocco, Promotora de Justiça de Buri, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 119/03 (Pt. nº 127.179/04). 5.5.11. Pts. nºs 41.384/07 e 41.387/10 – Ofs. nºs 94/10 e 96/10, enviados pelo Doutor Hamilton Fernando Lisi, Promotor de Justiça de Jaboticabal, comunicando que foram devidamente cumpridos os termos de ajustamentos de condutas firmados nos autos dos ICs nºs 10/06 e 34/06 (Pts. nºs 26.381/07 e 26.378/07, respectivamente). 5.5.12. Pt. nº 41.780/10 – Of. nº 127/10, enviado pelo Doutor Rodrigo Otávio Frank de Araújo, Promotor de Justiça de Cajuru, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 04/05 (Pt. nº 119.216/05). 5.5.13. Pt. nº 42.957/10 – Of. nº 104/10, enviado pelo Doutor Carlos Gilberto Menezello Romani, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 68/09 (Pt. nº 74.140/09). 5.6. Pedidos de autorização de fixação de residência em outra Comarca. O Conselho por votação unânime, deferiu os seguintes pedidos de fixação de residência em outra Comarca: 5.6.1. Pt. nº 18.317/10 – Doutor Abner Castorino, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires – relator Doutor Newton Silveira Simões Júnior; 5.6.2. Pt. nº 21.425/10 –  Doutora Cynthia Pardo Andrade Amaral, 1ª Promotora de Justiça de Itapevi - relator Doutor Newton Silveira Simões Júnior; 5.6.3. Pt. nº 25.301/10 – Doutora Susana Henriques da Costa, 5ª Promotora de Justiça de Mauá - relator Doutor Newton Silveira Simões Júnior. 6 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E  EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos inquéritos civis, peças de informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados dezessete (17) deles pelo Pleno e duzentos e setenta e sete (277) pelas Turmas (99 pela 1ª Turma e 178 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julgamentos, num total de duzentos e noventa e quatro (294), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arquivado em pasta própria, faz parte integrante desta.  7  – ENCERRAMENTO –  Cumprida a pauta, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 15 de abril (quinta-feira) às 14 h. Nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que, aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.
Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 22-4-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Alexandre Marcos Pereira, RG. 18.080.407, 42º Promotor de Justiça da Capital, 6/4/2005 a 4/4/2010; Antonio Bandeira Neto, RG. 9.644.646, 5º Promotor de Justiça de Catanduva, 31/3/2005 a 29/3/2010; Daniela Ito Echeverria, RG. 27.387.568-1, 4º Promotor de Justiça de Olímpia, 7/4/2005 a 5/4/2010; Geraldo Rangel de França Neto, RG. 15.640.273, 4º Promotor de Justiça Cível de Santana, 9/4/2005 a 7/4/2010; Marcelo Sperandio Felipe, RG. 18.743.305-7, Promotor de Justiça de Caconde, 20/4/2005 a 18/4/2010; Natália Fernandes Aliende da Matta, RG. 10.440.902, Procurador de Justiça, 20/4/2005 a 18/4/2010; Nilton Luiz de Freitas Baziloni, RG. 7.926.162, Procurador de Justiça, 8/4/2005 a 6/4/2010; Oscar Mellim Filho, RG. 5.453.315, Procurador de Justiça, 7/4/2005 a 5/4/2010; Paulo José Freire Teotônio, RG. 13.281.006, 21º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, 12/4/2005 a 10/4/2010.
Despachos do Diretor-Geral de 15-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Sandra Aparecida de Jesus, RG. 18.225.743-5, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 21674/10;
de 22-4-2010
Autorizando, os pedidos dos Oficiais de Promotoria, a residirem em município diverso ao do local de exercício, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Freddy Helvêncio Reinacher, RG. 29.498.442-2, 41059; Selma Maria Blascovi Pozzi, RG. 4.967.369, 42598.
 
Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 22-4-2010
Concedendo, a Claudemir dos Santos, RG. 9.326.353-3, Oficial de Promotoria, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes ao período de 1/4/2005 a 30/3/2010;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Daniel Ramella Munhoz, RG. 44.784.195-6, nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 25/3/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Silvia Maria Ascenção Guedes Gallardo, RG. 24.591.974-0, nomeada para o cargo de Agente de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 31/3/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 19/2010 – Setor de Eventos 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Região de Ribeirão Preto, que o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação e a Escola Superior do Ministério Público promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:
Data: 30 de abril de 2010 (sexta-feira)
Local:  Auditório do Edifício Sede da Regional do Ministério Público de Ribeirão Preto
           Rua Otto Benz, 1070 – Bairro Nova Ribeirânia
           Ribeirão Preto - SP
 
Horário: das 09h às 12h
Programação:
09h00 – Registro de presença.
09h30 – Início dos trabalhos:
             Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP.
             Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral  do CAO
              Cível e de Tutela Coletiva.
* Apresentação do CAO – Educação – Cenário atual envolvendo o Ministério
    Público e as questões educacionais.
    Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador
                     da Área da Educação – CAO Cível e de Tutela Coletiva
10h30 – Problemas Regionais – Bullying
             Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de
              Paraguaçu Paulista.
11h30 – Debates.
12h00 – Encerramento
Coordenação Geral
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
Informações:
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
(republicar por necessidade de retificação no DOE 15/04) .
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